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BOLETIM
GERAL

DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO PARÁ E
COORDENADORIA ESTADUAL DE DEFESA CIVIL

(Instituído pela Portaria nº; 129, de 17 de março de 2021, DOE nº 34.525)

Funções:

HAYMAN APOLO GOMES DE SOUZA - CEL QOBM
COMANDANTE-GERAL DO CBMPA

(91) 4006-8313/4006-8352

ALEXANDRE COSTA DO NASCIMENTO - CEL QOBM
SUBCOMANDANTE-GERAL DO CBMPA

(91) 98899-6589

JAYME DE AVIZ BENJÓ - CEL QOBM
ASSESSOR TÉCNICO E COORDENADOR ADJUNTO DA CEDEC

(91) 98899-6582

JOÃO JOSÉ DA SILVA JUNIOR - CEL QOBM
CMT DO COP

(91) 98899-6409

VIVIAN ROSA LEITE - TEN CEL QOBM
CHEFE DE GABINETE

(91) 98899-6491

EDINALDO RABELO LIMA - CEL QOBM
AJUDANTE GERAL
(91) 98899-6328

LUIS ARTHUR TEIXEIRA VIEIRA - CEL QOBM
DIRETOR DE APOIO LOGÍSTICO

(91) 98899-6377

EDUARDO CELSO DA SILVA FARIAS - CEL QOBM
DIRETOR DE ENSINO E INSTRUÇÃO

(91) 98899-6413

MARÍLIA GABRIELA CONTENTE GOMES - TEN CEL QOBM
DIRETORA DE FINANÇAS

(91) 98899-6344

CARLOS AUGUSTO DE OLIVEIRA RIBEIRO - CEL QOBM
DIRETOR DE PESSOAL

(91) 98899-6442

JAIME ROSA DE OLIVEIRA - CEL QOBM
DIRETOR DE SAÚDE

(91) 98899-6415

JOSAFA TELES VARELA FILHO - CEL QOBM
DIRETOR DE SERVIÇOS TÉCNICOS

(91) 98899-6350

ANDRE LUIZ NOBRE CAMPOS - CEL QOBM
DIRETOR DE TELEMÁTICA E ESTATÍSTICA

(91) 98899-6584

MARCELO MORAES NOGUEIRA - TEN CEL QOBM
CHEFE DA BM/1 DO EMG

(91) 98899-6496

JOHANN MAK DOUGLAS SALES DA SILVA - TEN CEL QOBM
CHEFE DA BM/2 DO EMG

(91) 98899-6426

ANA PAULA TAVARES PEREIRA AMADOR - TEN CEL QOBM
CHEFE DA BM/3 DO EMG

(91) 98899-6497

EDGAR AUGUSTO DA GAMA GOES - TEN CEL QOBM
CHEFE DA BM/4 DO EMG

(91) 98899-6315

EDSON AFONSO DE SOUSA DUARTE - TEN CEL QOBM
CHEFE DA BM/5 DO EMG

(91) 98899-6416

ALLE HEDEN TRINDADE DE SOUZA - TEN CEL QOBM
CHEFE DA BM/6 DO EMG

(91) 98899-6542

THAIS MINA KUSAKARI - TEN CEL QOCBM
PRESIDENTE DA COJ

(91) 98899-5849

GENILSON MARQUES DA COSTA - TEN CEL QOBM
PRESIDENTE DA CPCI

(91) 98899-6447

MOISÉS TAVARES MORAES - TEN CEL QOBM
PRESIDENTE DA CPL

(91) 98899-6515

CARLOS AUGUSTO SILVA SOUTO - MAJ QOBM
CHEFE DO ALMOXARIFADO CENTRAL

(91) 98899-6321

MICHEL NUNES REIS - TEN CEL QOBM
CHEFE DO CSMV/MOP

(91) 98899-6272

ÁTILA DAS NEVES PORTILHO - TEN CEL QOBM
CMT DO 1º GBM
(91) 98899-6342

THIAGO SANTHIAELLE DE CARVALHO - TEN CEL QOBM
CMT DO 2º GBM
(91) 98899-6366

VALTENCIR DA SILVA PINHEIRO - TEN CEL QOBM
CMT DO 3º GBM
(91) 98899-6557

FRANCISCO DA SILVA JÚNIOR - TEN CEL QOBM
CMT DO 4º GBM
(93) 98806-3816

MARCOS FELIPE GALUCIO DE SOUZA - MAJ QOBM
CMT DO 5º GBM
(94) 98803-1416

JOSE RICARDO SANCHES TORRES - TEN CEL QOBM
CMT DO 6º GBM
(91) 98899-6552



CELSO DOS SANTOS PIQUET JÚNIOR - TEN CEL QOBM
CMT DO 7º GBM
(93) 98806-3815

MARCELO HORACIO ALFARO - TEN CEL QOBM
CMT DO 8º GBM
(94) 98803-1415

SAIMO COSTA DA SILVA - MAJ QOBM
CMT DO 9º GBM
(93) 98806-3817

CHARLES DE PAIVA CATUABA - TEN CEL QOBM
CMT DO 10º GBM
(94) 98803-1413

JORGE CIRILO OLIVEIRA SOUZA - MAJ QOBM
CMT DO 11º GBM
(91) 98899-6422

ORLANDO FARIAS PINHEIRO - TEN CEL QOBM
CMT DO 12º GBM
(91) 98899-5621

ADOLFO LUIS MONTEIRO LOPES - MAJ QOBM
CMT DO 13º GBM
(91) 98899-6576

DAVID RICARDO BAETA DE OLIVEIRA - TEN CEL QOBM
CMT DO 14º GBM
(91) 98899-6293

LUIS CLAUDIO DA SILVA FARIAS - TEN CEL QOBM
CMT DO 15º GBM
(91) 98899-6412

SHERDLEY ROSSAS CANSANCAO NOVAES - TEN CEL QOBM
CMT DO 16º GBM
(91) 98899-6498

EDEN NERUDA ANTUNES - MAJ QOBM
CMT DO 17º GBM
(91) 98899-6569

DIEGO DE ANDRADE CUNHA - MAJ QOBM
CMT DO 18° GBM
(91) 98899-6300

THIAGO AUGUSTO VIEIRA COSTA - TEN CEL QOBM
CMT DO 19º GBM
(91) 98899-6575

LUIZ ROAN RODRIGUES MONTEIRO - MAJ QOBM
CMT DO 20º GBM
(91) 98899-6279

MONICA FIGUEIREDO VELOSO - TEN CEL QOBM
CMT DO 21º GBM
(91) 98899-6567

MARCOS NAZARENO SOUSA LAMEIRA - MAJ QOBM
CMT DO 22º GBM
(91) 98899-6580

HUGO CARDOSO FERREIRA - TEN CEL QOBM
CMT DO 23º GBM
(94) 98803-1412

DINALDO SANTOS PALHETA - MAJ QOBM
CMT DO 24º GBM
(91) 98899-2647

LEANDRO HENRIQUE DINIZ COIMBRA - TEN CEL QOBM
CMT DO 25º GBM
(91) 98899-6402

JACOB CHRISTOVAO MACIEIRA - TEN CEL QOBM
CMT DO 26º GBM
(91) 98899-6322

GUILHERME DE LIMA TORRES - MAJ QOBM
CMT DO 28º GBM
(91) 98899-6346

MARIO MATOS COUTINHO - TEN CEL QOBM
CMT DO 29º GBM
(91) 98899-6428

ADRIANA MELENDEZ ALVES - TEN CEL QOBM
CMT DO 1º GBS
(91) 98899-6458

RICARDO LENO ANAISSI PEREIRA - TEN CEL QOBM
CMT DO 1º GMAF
(91) 98899-5636

CEZAR ALBERTO TAVARES DA SILVA - TEN CEL QOBM
CMT DO 1º GPA
(91) 98899-6405

CHRISTIAN VIEIRA COSTA - TEN CEL QOBM
CMT DA ABM

(91) 98899-6397

ALYNE GISELLE CAMELO LOUZEIRO - TEN CEL QOBM
CMT DO CFAE

(91) 98899-2695
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1ª PARTE
ATOS DO PODER EXECUTIVO

Sem Alteração

2ª PARTE
ATOS DO GABINETE DO CMT GERAL / EMG / CEDEC

ATOS DO GABINETE DO COMANDANTE-GERAL

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DO PARÁ
PORTARIA .

PORTARIA Nº 010 DE 06 DE JANEIRO DE 2022

O Comandante-Geral do CBMPA e Coordenador Estadual de Defesa Civil, no uso de suas
atribuições que lhe são conferidas em legislação peculiar;

CONSIDERANDO a Lei n° 9.234, de 24 de março de 2021, publicada no DOE nº 34.534, de 26 de
março de 2021, em seu art. 104, que Institui o FUNDO ESPECIAL DE BOMBEIROS – FEBOM, e o art.
108, que estabelece sua administração pelo Comitê de Gestão e Administração Superior do Corpo
de Bombeiros Militar do Pará, resolve:

Art.  1º  Designar  os  ofi  ciais  abaixo  para  comporem  o  COMITÊ  DE  GESTÃO  E  ADMINISTRAÇÃO
SUPERIOR do FEBOM:

I – PRESIDENTE:

CEL QOBM HAYMAN APOLO GOMES DE SOUZA – Comandante-Geral do CBMPA.

II – MEMBROS:

CEL QOBM ALEXANDRE COSTA DO NASCIMENTO – Subcomandante-Geral e Chefe do Estado-Maior
Geral do CBMPA;

CEL QOBM JAYME DE AVIZ BENJÓ - Assessor Técnico;

CEL QOBM JOÃO JOSÉ DA SILVA JUNIOR - Comandante Operacional;

CEL QOBM LUIS ARTHUR TEIXEIRA VIEIRA - Diretor de Apoio Logístico;

TCEL QOBM GENILSON MARQUES DA COSTA - Presidente da Comissão Permanente de Controle
Interno;

TCEL QOBM MARÍLIA GABRIELA CONTENTE GOMES - Diretora de Finanças.

III – SECRETÁRIO:

TCEL QOBM ALLE HEDEN TRINDADE DE SOUZA – Chefe da BM/6 do Estado-Maior Geral do CBMPA.

Art. 2º Os componentes do Comitê não fazem jus a receber vantagem pecuniária para o exercício
das funções elencadas no art. 1o da presente PORTARIA.

Art. 3º Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação, tendo seus efeitos expirados a
contar de 31 de dezembro de 2022.

 

HAYMAN APOLO GOMES DE SOUZA – CEL QOBM

Comandante-Geral do CBMPA e Coordenador Estadual de Defesa Civil

Protocolo: 749441

 

AVISO DE LICITAÇÃO

O Comandante-Geral do Corpo de Bombeiros Militar do Pará  comunica que realizará o
Processo Licitatório abaixo descrito:

Pregão Eletrônico SRP nº 030/2021, modo de disputa ABERTO/FECHADO, tipo MENOR PREÇO POR
ITEM E GRUPO, valor global estimado R$ 88.578.234,00.

Objeto: AQUISIÇÃO DE KIT DORMITÓRIO, KIT HIGIENE E COLCHÃO SOLTEIRO PARA AÇÕES DE
RESPOSTA EM SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIAS E/OU CALAMIDADES PÚBLICAS NO ESTADO DO PARÁ.

Pregoeiro titular: TCEL QOBM MOISÉS TAVARES MORAES

Pregoeira substituta: CAP QOBM RENATA DE AVIZ BATISTA

Data de abertura: 20/01/2022, às 09h30 (horário de Brasília).

Entrega  do  edital:  www.comprasgovernamentais.gov.br,  www.compraspara.pa.gov.  br  e
www.bombeiros.pa.gov.br.

Belém, 07 de Janeiro de 2022.

 

HAYMAN APOLO GOMES DE SOUZA – CEL QOBM

Comandante Geral do CBMPA e Coordenador Estadual de Defesa Civil

Protocolo: 749.459

Fonte: Diário Oficial  nº 34.824, de 10 de janeiro de 2022 e Nota nº 41.425 – Ajudância Geral do
CBMPA.

ATOS DO GABINETE DO CHEFE DO EMG

Sem Alteração

ATOS DO GABINETE DO COORD. ADJUNTO DA CEDEC

Sem Alteração

3ª PARTE
ASSUNTOS GERAIS E DE JUSTIÇA

Gabinete do Comandante-Geral

ORDEM DE SERVIÇO Nº 001/2022/GAB. CMDO-CBMPA
APROVO a ORDEM DE SERVIÇO Nº 001/2022/GAB. CMDO-CBMPA, de 06 de janeiro de 2022,
referente à ações assistenciais de Defesa Civil em Marabá.

Fonte: Nota 41.405/2022 -  Gab. Cmdº. do CBMPA.

Diretoria de Pessoal

AUTORIZAÇÃO DE AFASTAMENTO
Conforme  prevê  a  Portaria  137  de  25  de  março  de  2021  publicada  no  BG  60/2021,
AUTORIZO o(a) bombeiro(a) militar abaixo, a afastar-se do Estado a fim de tratar de assunto de
interesse particular (FÉRIAS), sem ônus para o Estado.

Nome Matríc
ula

Local de
Origem:

Local de
Destino:

Data de
Início:

Data
Final:

TEN CEL QOBM THIAGO SANTHIAELLE DE
CARVALHO

541852
99/1 BELÉM Fortaleza/CE 17/01/2022 30/01/2022

 

CARLOS AUGUSTO DE OLIVEIRA RIBEIRO- CEL QOBM

Diretor de Pessoal do CBMPA

Fonte: Requerimento nº 17.225- e Nota nº 41.399- Diretoria de Pessoal do CBMPA.

AUTORIZAÇÃO DE AFASTAMENTO
Conforme  prevê  a  Portaria  137  de  25  de  março  de  2021  publicada  no  BG  60/2021,
AUTORIZO o(a) bombeiro(a) militar abaixo, a afastar-se do Estado a fim de tratar de assunto de
interesse particular (presatr concurso), sem ônus para o Estado.

Nome Matrícula Local de
Origem:

Local de
Destino:

Data de
Início:

Data
Final:

SD QBM EMERSON DA PAZ SANTOS 5932552/1 bELÉM-Pa Manaus-AM 05/02/2022 07/02/2022

 

CARLOS AUGUSTO DE OLIVEIRA RIBEIRO - CEL QOBM

Diretor de Pessoal do CBMPA

Fonte: Requerimento nº 17.277- e Nota nº 41.400- Diretoria de Pessoal do CBMPA.

AUTORIZAÇÃO DE AFASTAMENTO
Conforme  prevê  a  Portaria  137  de  25  de  março  de  2021  publicada  no  BG  60/2021,
AUTORIZO o(a) bombeiro(a) militar abaixo, a afastar-se do Estado a fim de tratar de assunto de
interesse particular, sem ônus para o Estado.

Nome Matrícu
la

Local de
Origem:

Local de
Destino:

Data de
Início:

Data
Final:

SUB TEN QBM-COND MARCELO TEIXEIRA
BRASIL

560128
2/1 BELÉM-Pa Fortaleza/Ce

ará 03/01/2022 15/01/2022

 

CARLOS AUGUSTO DE OLIVEIRA RIBEIRO - CEL QOBM

Diretor de Pessoal do CBMPA

Fonte: Requerimento nº 17.331- e Nota nº41.401- Diretoria de Pessoal do CBMPA.

AUTORIZAÇÃO DE AFASTAMENTO
Conforme  prevê  a  Portaria  137  de  25  de  março  de  2021  publicada  no  BG  60/2021,
AUTORIZO o(a) bombeiro(a) militar abaixo, a afastar-se do Estado a fim de tratar de assunto de
interesse particular, sem ônus para o Estado.

Nome Matrícula Local de
Origem:

Local de
Destino:

Data de
Início:

Data
Final:

CB QBM ELIAS SILVA DE CARVALHO 57218521/
1 Altamira/PA Rondonopolis/MS 06/01/2022 22/01/2022

 

CARLOS AUGUSTO DE OLIVEIRA RIBEIRO - CEL QOBM

Diretor de Pessoal do CBMPA

Fonte: Requerimento nº 17.423- e Nota nº 41.403- Diretoria de Pessoal do CBMPA

RENOVAÇÃO DE CARTEIRA DE IDENTIDADE BM
-
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Nome Matrícula Motivo Renovação Carteira
identidade:

1 SGT RR ENGLER SACRAMENTA MORAES 5122570/1 Reserva Remunerada

DESPACHO:

1. Deferido;

2. A SI/DP para providências;

Fonte: Requerimento n°17.357 e Nota nº41.415 - Diretoria de Pessoal do CBMPA.

INSPEÇÃO DE SAÚDE - PARA FINS DE DESLIGAMENTO
GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL
POLÍCIA MILITAR DO PARÁ
UNIDADE SANITÁRIA DE ÁREA VI

ATA DE INSPEÇÃO DE SAÚDE DA PRAÇA PARA FINS DE LICENCIAMENTO A PEDIDO.

Aos seis dias de janeiro de dois mil e vinte e dois, o MAJ QOSPM RG 37718 ODILTON CLEBER
SIQUEIRA DE AMARAL, Médico Perito Isolado do CPR I, procedeu a exames de Inspeção de Saúde
no bombeiro militar abaixo nominado, pertencente ao efetivo da 4° SIBM/INFRAERO/STM para fins
de Licenciamento a Pedido. Ofício n° 001/2022 - 4° SBM/INFRAERO/STM de 03 de Janeiro de
2022.
GRAD MF NOME OBM PARECER
CB BM 57173966-1 HILBERT ROGÉRIO ROCHA VIANA 4° SBM/INFRAERO APTO

Quartel em Santarém/PA, 06 JAN 2022.

ODILTON CLEBER SIQUEIRA DE AMARAL - MAJ QOSPM RG 37718
Médico Perito Isolado do CPR I
CRM 7865

Protocolo: 2022/19.519 - PAE.

Fonte: Nota nº 41.417 - Diretoria de Pessoal do CBMPA. 

ALTERAÇÃO DE ESTADO CIVIL
Fica alterado os dados cadastrais do militar abaixo, em virtude de matrimônio:

Nome Matrícula Novo Nome:
Estado
Civil
Novo:

SD QBM JAIME ALVES BEZERRA 5438632 JAIME ALVES BEZERRA CASADO(A)

DESPACHO:

1. Deferido;
2. À SCP/DP e SPP/DP para providências;

Fonte: Requerimento nº 17.270 e Nota nº 41.418 - Diretoria de Pessoal do CBMPA.

ALTERAÇÃO DE ESTADO CIVIL
Fica alterado os dados cadastrais do militar abaixo, em virtude de matrimônio:

Nome Matrícula Novo Nome:
Estado
Civil
Novo:

SD QBM ANA KARLA DIAS FERREIRA DOS SANTOS 5932293/1 ANA KARLA FERREIRA DE
SOUZA CASADO(A)

DESPACHO:

1. Deferido;
2. À SCP/DP e SPP/DP para providências;

Fonte: Requerimento nº 17.336 e Nota nº 41.420 - Diretoria de Pessoal do CBMPA.

ALTERAÇÃO DE ESTADO CIVIL
Fica alterado os dados cadastrais do militar abaixo, em virtude de matrimônio:

Nome Matrícula Novo Nome:
Estado
Civil
Novo:

1 SGT QBM-COND ODIVAL NOBRE BARBOSA 5163021/1 ODIVAL NOBRE BARBOSA CASADO(A)

DESPACHO:

1. Deferido;
2. À SCP/DP e SPP/DP para providências;

Fonte: Requerimento nº 17.416 e Nota nº 41.421 - Diretoria de Pessoal do CBMPA.

APRESENTAÇÃO DE MILITAR
Apresentou-se no 1º GBM - Cremação o militar abaixo relacionado:

Nome Matrícula Unidade: Motivo: Data de
Apresentação:

CB QBM DEREK FERREIRA MONTEIRO 57189145/
1 1º GBM Por término de

Licença Especial 03/01/2022

Protocolo: 2022/27.833 - PAE.

Fonte: Nota nº 41.422 - Diretoria de Pessoal do CBMPA.

APRESENTAÇÃO DE MILITAR
Apresentou-se no 1º GBM - Cremação o militar abaixo relacionado:

Nome Matrícula Unidade: Motivo: Data de
Apresentação:

3 SGT QBM JOHN ERIC DIAS FERREIRA 57173353/
1 1º GBM Por término de

Licença Especial 30/12/2021

Protocolo: 2022/27.785 - PAE.

Fonte: Nota nº 41.424 de - Diretoria de Pessoal do CBMPA.

Ajudância Geral

INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ
PENSÃO

PORTARIA PS Nº 3.490 DE 06 DE DEZEMBRO DE 2021

Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃO POR MORTE – PROCESSOS Nº
2020/844767, 2021/1219639, 2021/1337156.

O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – IGEPREV, no uso de suas
atribuições  conferidas  pela  Lei  Complementar  Estadual  nº  39,  de  09/01/2002,  alterações
posteriores e demais dispositivos legais, resolve:

I – Conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso I, 14, inciso X, §5º, 25, 25-A,
inciso  II,  29,  29-A,  36  e  36-C  da  Lei  Complementar  nº  39/2002,  alterada  pelas  Leis
Complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c artigos 24-F e 24-G do
Decreto-Lei nº 667/1969, inseridos pela Lei Federal nº 13.954/2019, artigo 26 da Lei Federal nº
13.954/2019 e Decreto nº 500/2020 do Estado do Pará, o benefício de pensão por morte, no valor
de R$ 9.737,65 (nove mil, setecentos e trinta e sete reais e sessenta e cinco centavos), em favor
de SIMONE CRISTINA RODRIGUES PAIXÃO VELASCO AZEVEDO, na condição de cônjuge do ex-
segurado Claudomiro Velasco Azevedo Junior,  pertencente ao quadro de ativos do Corpo de
Bombeiros Militar do Estado do Pará, onde ocupou a graduação de 2º Tenente, mat. nº 5420849/1,
falecido em 12/04/2020.

II  –  A  implantação  do  benefício  se  efetivará  a  partir  de  01/01/2022,  com  efeitos  financeiros
retroagindo à data requerimento da interessada (19/10/2020), compensando-se eventuais valores
pagos a  maior  até  a  concessão do benefício  conforme determina o  §  4º  do art.  75 da Lei
5.251/1985 (acrescido pela Lei no 6.049/97).

III – Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no §10, art. 45 da Constituição
Estadual, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 15/1999; art. 40, §8º da Constituição
Federal/1988, com redação dada pela Emenda Constitucional  nº 41/2003; e art.  36-C da Lei
Complementar nº 39/2002, com redação dada pela Lei Complementar nº 110/2016.

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 

Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva

Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 740.643

 

PORTARIA PS Nº 3.543 DE 09 DE DEZEMBRO DE 2021

Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃO POR MORTE - PROCESSO Nº
2021/526047.

O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – IGEPREV, no uso de suas
atribuições  conferidas  pela  Lei  Complementar  Estadual  nº  39,  de  09/01/2002,  alterações
posteriores e demais dispositivos legais, resolve:

I – Conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso I, 14, inciso X, § 5o, 25, 25-A,
inciso  II,  29,  29-A,  36  e  36-C  da  Lei  Complementar  nº  39/2002,  alterada  pelas  Leis
Complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c artigos 24-F e 24-G do
Decreto-Lei nº 667/1969, inseridos pela Lei Federal nº 13.954/2019, artigo 26 da Lei Federal nº
13.954/2019 e Decreto nº 500/2020 do Estado do Pará, o benefício de pensão por morte, no valor
de R$ 11.381,77 (Onze mil, trezentos e oitenta e um reais e setenta e sete centavos ), em favor
de MARIA DE NAZARE GLINS ARRAIS, na condição de cônjuge do ex-segurado Jerry Emerson
Menezes Arrais, pertencente ao quadro de servidores ativos do Corpo de Bombeiros Militar do
Estado  do  Pará  -  BM/PA,  onde  ocupava  o  posto  Capitão/BM,  mat.  5608791/1,  falecido  em
10/02/2021.

II  –  A  implantação  do  benefício  se  efetivará  a  partir  de  01/01/2022,  com  efeitos  financeiros
retroagindo à data do óbito do ex-segurado, respeitando-se os valores, tabelas e percentuais
vigentes  à  época  da  retroação  e  compensando-se  eventuais  valores  pagos  a  maior  até  a
concessão do benefício conforme determina o § 4º do art. 75 da Lei nº 5.251/1985, acrescido pela
no Lei nº 6.049/1997.

III – Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, §8º da Constituição
Federal/1988, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 41/2003, c/c art. 45, §10 da
Constituição Estadual/1989, com redação da Emenda Constitucional Estadual nº 15/1999, c/c e
art.  36-C  da  Lei  Complementar  nº  39/2002,  com redação  dada  pela  Lei  Complementar  nº
110/2016.

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 

Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva

Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 745.702

 

PORTARIA PS Nº 3.626 DE 17 DE DEZEMBRO DE 2021

Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃO POR MORTE – PROCESSO Nº
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2015/213965.

O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – IGEPREV, no uso de suas
atribuições  conferidas  pela  Lei  Complementar  Estadual  nº  39,  de  09/01/2002,  alterações
posteriores e demais dispositivos legais, resolve:

I – Conceder o benefício de pensão por morte, nos termos do parecer técnico constante nos autos
do  processo  2015/213965,  ficando  os  percentuais  assim  distribuídos  entre  os  dependentes
habilitados:

I.1- 50% em favor GLEICIANE BEZERRA DA SILVA, na condição de cônjuge, no valor de R$1.750,23
(hum mil, setecentos e cinquenta reais e vinte e três centavos), com fundamento no que dispõem
os artigos 6º, inciso I, 25, 25-A, inciso II, 29, 29-A, 30 e 36 da Lei Complementar nº 39/2002,
alterada pelas Leis Complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006 e 70/2010.

I.1-  50%  em  favor  ANDRÉ  BEZERRA  DE  SOUZA,  na  condição  de  filho  menor,  no  valor  de
R$1.750,23 (hum mil, setecentos e cinquenta reais e vinte e três centavos), com fundamento no
que dispõem os artigos 6º, inciso II, 14 inciso III, 25, 25-A, inciso II, 29, 29-A, 30 e 36 da Lei
Complementar nº 39/2002, alterada pelas Leis Complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006 e
70/2010.

Perfazendo  o  total  de  R$3.500,46  (três  mil,  quinhentos  reais  e  quarenta  e  seis  centavos),
provenientes do óbito do ex-segurado André Luiz Santos de Souza, pertencente ao quadro de
ativos do Corpo de Bombeiros do Estado do Pará – BM/PA, na graduação de Cabo/BM, mat. nº
54185313/1, falecido em 16/11/2014.

II  –  A  implantação  do  benefício  se  efetivará  a  partir  de  01/01/2022,  com  efeitos  financeiros
retroagindo à data do requerimento (20/05/2015), compensando-se eventuais valores pagos a
maior até a concessão do benefício conforme determina o § 4º do art. 75 da Lei 5.251/1985
(acrescido pela Lei nº 6.049/97).

III – Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no §10º, art. 45 da Constituição
Estadual, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 15/1999; art. 40, §8º da Constituição
Federal/1988, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 41/2003;

IV  –  Havendo  extinção  de  cota-parte  de  um  dos  beneficiários,  esta  será  revertida  para  o(s)
pensionista(s) remanescente(s), conforme disposto na redação originária do art. 30, caput e §2º,
da Lei Complementar nº 39/2002.

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 

Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva

Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 747.387

 

PORTARIA PS Nº 3.596 DE 15 DE DEZEMBRO DE 2021

Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃO POR MORTE - PROCESSO Nº
2020/74468.

O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – IGEPREV, no uso de suas
atribuições  conferidas  pela  Lei  Complementar  Estadual  nº  39,  de  09/01/2002,  alterações
posteriores e demais dispositivos legais, resolve:

I – Conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso I, 25, 25-A, inciso I, 29, 29-A,
36 e 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, alterada pelas Leis Complementares nº 44/2003,
49/2005, 51/2006 e 70/2010, o benefício de pensão por morte, no valor de R$6.167,41 (seis mil,
cento e sessenta e sete reais  e quarenta e um centavos),  em favor de MARIA ROSANGELA
CARVALHO DE SOUZA, na condição de companheira do ex-segurado Osvaldo Campos de Oliveira,
pertencente ao quadro de inativos do Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Pará – BM/PA, onde
ocupou a graduação de 2º Sargento, mat. nº 5036917/1, falecido em 09/12/2016.

II  –  A  implantação  do  benefício  se  efetivará  a  partir  de  01/01/2022,  com  efeitos  financeiros
retroagindo à  data  do requerimento  da interessada (22/09/2020),  respeitando-se  os  valores,
tabelas e percentuais vigentes à época da retroação e compensando-se eventuais valores pagos a
maior até a concessão do benefício conforme determina o § 4º do art. 75 da Lei nº 5.251/1985,
acrescido pela no Lei nº 6.049/1997.

III – Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, §8º da Constituição
Federal/1988, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 41/2003, c/c art. 45, §10 da
Constituição Estadual/1989, com redação da Emenda Constitucional Estadual nº 15/1999, c/c e
art. 36-C da Lei Complementar nº 39/2002.

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 

Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva

Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 747.131

 

PORTARIA RR Nº 3.260 DE 04 DE NOVEMBRO DE 2021

Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de RESERVA REMUNERADA A PEDIDO –
PROCESSO nº 2021/1101865.

O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – IGEPREV, no uso de suas
atribuições  conferidas  pela  Lei  Complementar  Estadual  nº  39  de  09/01/2002,  alterações
posteriores e demais dispositivos legais, resolve:

I  – Transferir  para Reserva Remunerada, a pedido, na mesma graduação, de acordo com os
artigos 1º e 2º da Lei nº 5.681/1991 c/c art. 45, §9º, da Constituição do Estado do Pará de 1989;
artigos 101, inciso I, e 102 da Lei nº 5.251/1985; art. 52, § 1º, alínea “b”, da Lei nº 5.251/1985;
art. 1º, inciso II, do Decreto nº 2.940/1983; art. 1º, Categoria “B”, do Decreto nº 1.461/1981 c/c
Portaria nº 001/1999-DRH/3; art. 1º do Decreto nº 2.696/1983; art. 1º da Lei nº 8.229/2015; art.
1º, item I, do Decreto nº 3.266/1984; art. 1º, item I, alínea “f”, do Decreto nº 4.490/1986; art. 20
da Lei nº 4.491/1973, com redação dada pelo art. 1º da Lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso II, do
Decreto nº 4.439/1986, o Subtenente BM RG 2271323 CLEITON RODRIGUES DO ROSARIO, mat. nº
5421527/1 pertencente ao efetivo da 2º Grupamento de Incêndio do Corpo de Bombeiros Militar
do Estado do Pará (Castanhal), percebendo nessa situação os proventos mensais de R$14.510,53
(catorze mil quinhentos e dez reais e cinquenta e três centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 2º Tenente/BM 2.396,55

Gratificação de Habilitação Militar - 40% 958,62

Gratificação de Localidade Especial - 30% 718,97

Indenização de Tropa - 10% 239,66

Gratificação de Risco de Vida - 100% 2.396,55

Gratificação de Serviço Ativo - 30% 718,97

Representação p/ Graduação - 35% 838,79

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 2.480,43

Adicional de Inatividade - 35% 3.761,99

Total de Proventos 14.510,53

 

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/01/2022.

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 

Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva

Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 745.975

 

PORTARIA RR Nº 3.316 DE 15 DE DEZEMBRO DE 2021

Dispõe sobre  a  concessão do benefício  previdenciário  de  RESERVA REMUNERADA A PEDIDO
REFERENTE AO PROCESSO nº 2021/1051485.

O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – IGEPREV, no uso de suas
atribuições  conferidas  pela  Lei  Complementar  Estadual  nº  39  de  09/01/2002,  alterações
posteriores e demais dispositivos legais, resolve:

I  – Transferir  para Reserva Remunerada, a pedido, na mesma graduação, de acordo com os
artigos 1º e 2º da Lei nº 5.681/1991 c/c art. 45, §9º, da Constituição do Estado do Pará de 1989;
artigos 101, inciso I, e 102 da Lei nº 5.251/1985; art. 52, § 1º, alínea “b”, da Lei nº 5.251/1985;
art. 1º, inciso II, do Decreto nº 2.940/1983; art. 1º, Categoria “B”, do Decreto nº 1.461/1981 c/c
Portaria nº 001/1999-DRH/3; art. 1º do Decreto nº 2.696/1983; art. 1º da Lei nº 8.229/2015; art.
1º, item I, do Decreto nº 3.266/1984; art. 1º, item I, alínea “f”, do Decreto nº 4.490/1986; art. 20
da Lei nº 4.491/1973, com redação dada pelo art. 1º da Lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso II, do
Decreto nº 4.439/1986, o 2º Sargento BM RG 1885416, AILTON HOLANDA GUIMARAES, mat. nº
5399980/1  pertencente  ao  efetivo  do  2ª  Seção Independente  do  Corpo de Bombeiro  Militar
(Icoaraci), percebendo nessa situação os proventos mensais de R$6.660,23 (seis mil, seiscentos e
vinte e seis reais e vinte e três centavos), conforme abaixo discriminados:
Soldo de 1º Sargento/BM 1.100,00

Gratificação de Habilitação Militar - 40% 440,00

Gratificação de Localidade Especial - 30% 330,00

Indenização de Tropa - 10% 110,00

Gratificação de Risco de vida - 100% 1.100,00

Gratificação de Serviço Ativo - 30% 330,00

Representação por Graduação - 35% 385,00

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 1.138,50

Adicional de Inatividade - 35% 1.726,73

Total de Proventos 6.660,23

 

II - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/01/2022.

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 

Ilton GiusseppStival Mendes da Rocha Lopes Da Silva

Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 745.991

 

PORTARIA RR Nº 3.353 DE 23 DE NOVEMBRO DE 2021

Dispõe sobre  a  concessão do benefício  previdenciário  de  RESERVA REMUNERADA A PEDIDO
REFERENTE AO PROCESSO nº 2021/1117103.

O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – IGEPREV, no uso de suas
atribuições  conferidas  pela  Lei  Complementar  Estadual  nº  39  de  09/01/2002,  alterações
posteriores e demais dispositivos legais, resolve:

I  – Transferir  para Reserva Remunerada, a pedido, na mesma graduação, de acordo com os
artigos 1º e 2º da Lei nº 5.681/1991 c/c art. 45, §9º, da Constituição do Estado do Pará de 1989;
artigos 101, inciso I, e 102 da Lei nº 5.251/1985; art. 52, § 1º, alínea “b”, da Lei nº 5.251/1985;
art. 1º, inciso II, do Decreto nº 2.940/1983; art. 1º, Categoria “A”, do Decreto nº 1.461/1981 c/c
Portaria nº 001/1999-DRH/3; art. 1º do Decreto nº 2.696/1983; art. 1º da Lei nº 8.229/2015; art.
1º, item I, do Decreto nº 3.266/1984; art. 1º, item I, alínea “f”, do Decreto nº 4.490/1986; art. 20
da Lei nº 4.491/1973, com redação dada pelo art. 1º da Lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso II, do
Decreto nº 4.439/1986, o Subtenente BM RG 1845914, ANDRE RAIMUNDO BENTES FERREIRA, mat.
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nº 5131111/2 pertencente ao efetivo do 3ª Seção de Incêndio de Bombeiro Militar (Cametá),
percebendo nessa situação os proventos mensais de R$14.931,12 (quatorze mil, novecentos e
trinta e um reais e doze centavos), conforme abaixo discriminados:
Soldo de 2º Tenente/BM 2.296,55

Gratificação de Habilitação Militar - 40% 958,62

Gratificação de Localidade Especial - 40% 958,62

Indenização de Tropa - 10% 239,66

Gratificação de Risco de vida - 100% 2.296,55

Gratificação de Serviço Ativo - 30% 718,97

Representação por Graduação - 35% 838,79

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 2.552,33

Adicional de Inatividade - 35% 3.871,03

Total de Proventos 14.931,12

 

II - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/01/2022.

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 

Ilton GiusseppStival Mendes da Rocha Lopes Da Silva

Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 746.021

 

PORTARIA RR Nº 3.378 DE 25 DE NOVEMBRO DE 2021

Dispõe sobre  a  concessão do benefício  previdenciário  de  RESERVA REMUNERADA A PEDIDO
REFERENTE AO PROCESSO nº 2021/1093699.

O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – IGEPREV, no uso de suas
atribuições  conferidas  pela  Lei  Complementar  Estadual  nº  39  de  09/01/2002,  alterações
posteriores e demais dispositivos legais, resolve:

I  – Transferir  para Reserva Remunerada, a pedido, na mesma graduação, de acordo com os
artigos 1º e 2º da Lei nº 5.681/1991 c/c art. 45, §9º, da Constituição do Estado do Pará de 1989;
artigos 101, inciso I, e 102 da Lei nº 5.251/1985; art. 52, § 1º, alínea “b”, da Lei nº 5.251/1985;
art. 1º, inciso II, do Decreto nº 2.940/1983; art. 1º, Categoria “B”, do Decreto nº 1.461/1981 c/c
Portaria nº 001/1999-DRH/3; art. 1º do Decreto nº 2.696/1983; art. 1º da Lei nº 8.229/2015; art.
1º, item I, do Decreto nº 3.266/1984; art. 1º, item I, alínea “f”, do Decreto nº 4.490/1986; art. 20
da Lei nº 4.491/1973, com redação dada pelo art. 1º da Lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso II, do
Decreto nº 4.439/1986, o 2º Sargento BM RG 1651098 CARLOS ROBERTO FEIO DE CARVALHO,
mat. nº 5486955/1 pertencente ao efetivo do 3o Subgrupamento de Incêndio Independente do
Corpo de  Bombeiros  Militar  do  Estado do  Pará  (Abaetetuba),  percebendo nessa  situação os
proventos mensais de R$6.660,23 (seis mil seiscentos e sessenta reais e vinte e três centavos),
conforme abaixo discriminados:
Soldo de 1º Sargento/BM 1.100,00

Gratificação de Habilitação Militar - 40% 440,00

Gratificação de Localidade Especial - 30% 330,00

Indenização de Tropa - 10% 110,00

Gratificação de Risco de vida - 100% 1.100,00

Gratificação de Serviço Ativo - 30% 330,00

Representação por Graduação - 35% 385,00

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 1.138,50

Adicional de Inatividade - 35% 1.726,73

Total de Proventos 6.660,23

 

II - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/01/2022.

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 

Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes Da Silva

Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 746.063

 

PORTARIA RR Nº 2.283 DE 21 DE OUTUBRO DE 2021

Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de RESERVA REMUNERADA A PEDIDO –
PROCESSO nº 2021/649906.

O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – IGEPREV, no uso de suas
atribuições  conferidas  pela  Lei  Complementar  Estadual  nº  39  de  09/01/2002,  alterações
posteriores e demais dispositivos legais, resolve:

I  – Transferir  para Reserva Remunerada, a pedido, na mesma graduação, de acordo com os
artigos 1º e 2º da Lei nº 5.681/1991 c/c art. 45, §9º, da Constituição do Estado do Pará de 1989;
artigos 101, inciso I, e 102 da Lei nº 5.251/1985; art. 52, § 1º, alínea “b”, da Lei nº 5.251/1985;
art. 1º, inciso II, do Decreto nº 2.940/1983; art. 1º, Categoria “B”, do Decreto nº 1.461/1981 c/c

Portaria nº 001/1999-DRH/3; art. 1º do Decreto nº 2.696/1983; art. 1º da Lei nº 8.229/2015; art.
1º, item I, do Decreto nº 3.266/1984; art. 1º, item I, alínea “f”, do Decreto nº 4.490/1986; art. 20
da Lei nº 4.491/1973, com redação dada pelo art. 1º da Lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso II, do
Decreto nº 4.439/1986, o 2º Sargento BM RG 2111774 GEAMES LUIZ CONCEICAO DA SILVA, mat.
nº 5162513/1 pertencente ao efetivo do 5º Subgrupamento de Incêndio Independente do Corpo de
Bombeiros  Militar  do  Estado  do  Pará  (Capanema),  percebendo  nessa  situação  os  proventos
mensais de R$6.660,23 (seis mil seiscentos e sessenta reais e vinte e três centavos), conforme
abaixo discriminados:
Soldo de 1º Sargento/BM 1.100,00

Gratificação de Habilitação Militar - 40% 440,00

Gratificação de Localidade Especial - 30% 330,00

Indenização de Tropa - 10% 110,00

Gratificação de Risco de vida - 100% 1.100,00

Gratificação de Serviço Ativo - 30% 330,00

Representação por Graduação - 35% 385,00

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 1.138,50

Adicional de Inatividade - 35% 1.726,73

Total de Proventos 6.660,23

 

II - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/01/2022.

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 

Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes Da Silva

Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 746.109

 

PORTARIA RR Nº 3.300 DE 17 DE DEZEMBRO DE 2021

Dispõe sobre  a  concessão do benefício  previdenciário  de  RESERVA REMUNERADA A PEDIDO
Referente ao PROCESSO nº 2021/955232.

O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – IGEPREV, no uso de suas
atribuições  conferidas  pela  Lei  Complementar  Estadual  nº  39  de  09/01/2002,  alterações
posteriores e demais dispositivos legais, resolve:

I  – Transferir  para Reserva Remunerada, a pedido, na mesma graduação, de acordo com os
artigos 1º e 2º da Lei nº 5.681/1991 c/c art. 45, §9º, da Constituição do Estado do Pará de 1989;
artigos 101, inciso I, e 102 da Lei nº 5.251/1985; art. 52, § 1º, alínea “b”, da Lei nº 5.251/1985;
art. 1º, inciso II, do Decreto nº 2.940/1983; art. 1º, Categoria “B”, do Decreto nº 1.461/1981 c/c
Portaria nº 001/1999-DRH/3; art. 1º do Decreto nº 2.696/1983; art. 1º da Lei nº 8.229/2015; art.
1º, item I, do Decreto nº 3.266/1984; art. 1º, item I, alínea “f”, do Decreto nº 4.490/1986; art. 20
da Lei nº 4.491/1973, com redação dada pelo art. 1º da Lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso II, do
Decreto nº 4.439/1986, o 2º sargento BM RG 19419252, JOEL CHAGAS DE ARAÚJO, mat.  nº
5399270/1 pertencente ao efetivo do 2º Grupamento de Bombeiros Militar do Estado do Pará
(Castanhal), percebendo nessa situação os proventos mensais de R$6.660,23 (seis mil, seiscentos
e sessenta reais e vinte e três centavos), conforme abaixo discriminados:
Soldo de 1º Sargento/BM 1.100,00

Gratificação de Habilitação Militar - 40% 440,00

Gratificação de Localidade Especial - 30% 330,00

Indenização de Tropa - 10% 110,00

Gratificação de Risco de Vida - 100% 1.100,00

Gratificação de Serviço Ativo - 30% 300,00

Representação por Graduação - 35% 385,00

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 1.138,50

Adicional de Inatividade - 35% 1.726,73

Total de Proventos 6.660,23

 

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/01/2022.

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 

Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva

Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 746.136

 

PORTARIA RR Nº 2.598 DE 03 DE DEZEMBRO DE 2021

Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de RESERVA REMUNERADA A PEDIDO –
PROCESSO nº 2021/865666.

O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – IGEPREV, no uso de suas
atribuições  conferidas  pela  Lei  Complementar  Estadual  nº  39  de  09/01/2002,  alterações
posteriores e demais dispositivos legais, resolve:
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I – Transferir  para Reserva Remunerada, a pedido, na mesma graduação, de acordo com os
artigos 1º e 2º da Lei nº 5.681/1991 c/c art. 45, §9º, da Constituição do Estado do Pará de 1989;
artigos 101, inciso I, e 102 da Lei nº 5.251/1985; art. 52, § 1º, alínea “b”, da Lei nº 5.251/1985;
art. 1º, inciso II, do Decreto nº 2.940/1983; art. 1º, Categoria “A”, do Decreto nº 1.461/1981 c/c
Portaria nº 001/1999-DRH/3; art. 1º do Decreto nº 2.696/1983; art. 1º da Lei nº 8.229/2015; art.
1º, item I, do Decreto nº 3.266/1984; art. 1º, item I, alínea “f”, do Decreto nº 4.490/1986; art. 20
da Lei nº 4.491/1973, com redação dada pelo art. 1º da Lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso II, do
Decreto nº 4.439/1986, o Subtenente BM RG 2363347 JONILSON SOARES DA SILVA, mat. no
5421128/1, pertencente ao efetivo do 4o Grupamento Militar do Corpo de Bombeiros Militar do
Estado do Pará (Santarém), percebendo nessa situação os proventos mensais de R$14.931,12
(catorze mil novecentos e trinta e um reais e doze centavos), conforme abaixo discriminados:
Soldo de 2º Tenente/BM 2.396,55

Gratificação de Habilitação Militar - 40% 958,62

Gratificação de Localidade Especial - 40% 958,62

Indenização de Tropa - 10% 239,66

Gratifi cação de Risco de Vida - 100% 2.396,55

Gratifi cação de Serviço Ativo - 30% 718,97

Representação por Graduação - 35% 838,79

Gratifi cação por Tempo de Serviço - 30% 2.552,33

Adicional de Inatividade - 35% 3.871,03

Total de Proventos 14.931,12

 

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/01/2022.

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 

Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva

Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 746.142

 

PORTARIA RR Nº 3.229 DE 09 DE NOVEMBRO7 DE 2021

Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de RESERVA REMUNERADA A PEDIDO –
PROCESSO nº 2021/704079.

O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – IGEPREV, no uso de suas
atribuições  conferidas  pela  Lei  Complementar  Estadual  nº  39  de  09/01/2002,  alterações
posteriores e demais dispositivos legais, resolve:

I  – Transferir  para Reserva Remunerada, a pedido, na mesma graduação, de acordo com os
artigos 1º e 2º da Lei nº 5.681/1991 c/c art. 45, §9º, da Constituição do Estado do Pará de 1989;
artigos 101, inciso I, e 102 da Lei nº 5.251/1985; art. 52, § 1º, alínea “b”, da Lei nº 5.251/1985;
art. 1º, inciso II, do Decreto nº 2.940/1983; art. 1º, Categoria “A”, do Decreto nº 1.461/1981 c/c
Portaria nº 001/1999-DRH/3; art. 1º do Decreto nº 2.696/1983; art. 1º da Lei nº 8.229/2015; art.
1º, item I, do Decreto nº 3.266/1984; art. 1º, item I, alínea “f”, do Decreto nº 4.490/1986; art. 20
da Lei nº 4.491/1973, com redação dada pelo art. 1º da Lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso II, do
Decreto nº 4.439/1986, o Subtenente BM RG 1408948 JOSE AUGUSTO SANTOS DA SILVA, mat. nº
5211786/1, pertencente ao efetivo do 4o Grupamento do Corpo de Bombeiros Militar do Estado do
Pará (Santarém), percebendo nessa situação os proventos mensais de R$14.931,12 (catorze mil
novecentos e trinta e um reais e doze centavos), conforme abaixo discriminados:
Soldo de 2º Tenente/BM 2.396,55

Gratificação de Habilitação Militar - 40% 958,62

Gratificação de Localidade Especial - 40% 958,62

Indenização de Tropa - 10% 239,66

Gratificação de Risco de Vida - 100% 2.396,55

Gratificação de Serviço Ativo - 30% 718,97

Representação por Graduação - 35% 838,79

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 2.552,33

Adicional de Inatividade - 35% 3.871,03

Total de Proventos 14.931,12

 

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/01/2022.

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 

Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva

Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 746.145

 

PORTARIA RR Nº 3.262 DE 17 DE DEZEMBRO DE 2021

Dispõe sobre  a  concessão do benefício  previdenciário  de  RESERVA REMUNERADA A PEDIDO
Referente ao PROCESSO nº 2021/1089759.

O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – IGEPREV, no uso de suas
atribuições  conferidas  pela  Lei  Complementar  Estadual  nº  39  de  09/01/2002,  alterações
posteriores e demais dispositivos legais, resolve:

I  – Transferir  para Reserva Remunerada, a pedido, na mesma graduação, de acordo com os
artigos 1º e 2º da Lei nº 5.681/1991 c/c art. 45, §9º, da Constituição do Estado do Pará de 1989;
artigos 101, inciso I, e 102 da Lei nº 5.251/1985; art. 52, § 1º, alínea “b”, da Lei nº 5.251/1985;
art. 1º, inciso II, do Decreto nº 2.940/1983; art. 1º, Categoria “A”, do Decreto nº 1.461/1981 c/c
Portaria nº 001/1999-DRH/3; art. 1º do Decreto nº 2.696/1983; art. 1º da Lei nº 8.229/2015; art.
1º, item I, do Decreto nº 3.266/1984; art. 1º, item I, alínea “f”, do Decreto nº 4.490/1986; art. 20
da Lei nº 4.491/1973, com redação dada pelo art. 1º da Lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso II, do
Decreto  nº  4.439/1986,  o  Subtenente  BM RG  1887574,  JAIR  COSTA  DOS  SANTOS,  mat.  nº
5539110/1 pertencente ao efetivo da 4ª Seção de Hidrante (Cametá), percebendo nessa situação
os proventos mensais de R$14.931,12 (Quatorze mil,  novecentos e trinta e um reais e doze
centavos), conforme abaixo discriminados:
Soldo de 2º Tenente/BM 2.396,55

Gratificação de Habilitação Militar - 40% 958,62

Gratificação de Localidade Especial - 40% 958,62

Indenização de Tropa - 10% 239,66

Gratificação de Risco de Vida - 100% 2.396,55

Gratificação de Serviço Ativo - 30% 718,97

Representação por Graduação - 35% 838,79

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 2.552,33

Adicional de Inatividade - 35% 3.871,03

Total de Proventos 14.931,12

 

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/01/2022.

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 

Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva

Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 746.782

 

PORTARIA RR Nº 3.231 DE 09 DE NOVEMBRO DE 2021

Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de RESERVA REMUNERADA A PEDIDO –
PROCESSO nº 2021/947453.

O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – IGEPREV, no uso de suas
atribuições  conferidas  pela  Lei  Complementar  Estadual  nº  39  de  09/01/2002,  alterações
posteriores e demais dispositivos legais, resolve:

I  – Transferir  para Reserva Remunerada, a pedido, na mesma graduação, de acordo com os
artigos 1º e 2º da Lei nº 5.681/1991 c/c art. 45, §9º, da Constituição do Estado do Pará de 1989;
artigos 101, inciso I, e 102 da Lei nº 5.251/1985; art. 52, § 1º, alínea “b”, da Lei nº 5.251/1985;
art. 1º, inciso II, do Decreto nº 2.940/1983; art. 1º, Categoria “B”, do Decreto nº 1.461/1981 c/c
Portaria nº 001/1999-DRH/3; art. 1º do Decreto nº 2.696/1983; art. 1º da Lei nº 8.229/2015; art.
1º, item I, do Decreto nº 3.266/1984; art. 1º, item I, alínea “f”, do Decreto nº 4.490/1986; art. 20
da Lei nº 4.491/1973, com redação dada pelo art. 1º da Lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso II, do
Decreto nº 4.439/1986, o Subtenente BM RG 2296993 JOSE WILLIAM MENDES DO NASCIMENTO,
mat. no 5601258/1, pertencente ao efetivo do 2º Grupamento de Incêndio do Corpo de Bombeiros
Militar  do  Estado do Pará  (Castanhal),  percebendo nessa situação os  proventos  mensais  de
R$14.510,53 (catorze mil quinhentos e dez reais e cinquenta e três centavos), conforme abaixo
discriminados:
Soldo de 2º Tenente/BM 2.396,55

Gratificação de Habilitação Militar - 40% 958,62

Gratificação de Localidade Especial - 30% 718,97

Indenização de Tropa - 10% 239,66

Gratificação de Risco de Vida - 100% 2.396,55

Gratificação de Serviço Ativo - 30% 718,97

Representação por Graduação - 35% 838,79

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 2.480,43

Adicional de Inatividade - 35% 3.761,99

Total de Proventos 14.510,53

 

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/01/2022.

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 

Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva

Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 746.788
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PORTARIA RR Nº 3.230 DE 09 DE NOVEMBRO DE 2021

Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de RESERVA REMUNERADA A PEDIDO –
PROCESSO nº 2021/1001811.

O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – IGEPREV, no uso de suas
atribuições  conferidas  pela  Lei  Complementar  Estadual  nº  39  de  09/01/2002,  alterações
posteriores e demais dispositivos legais, resolve:

I  – Transferir  para Reserva Remunerada, a pedido, na mesma graduação, de acordo com os
artigos 1º e 2º da Lei nº 5.681/1991 c/c art. 45, §9º, da Constituição do Estado do Pará de 1989;
artigos 101, inciso I, e 102 da Lei nº 5.251/1985; art. 52, § 1º, alínea “b”, da Lei nº 5.251/1985;
art. 1º, inciso II, do Decreto nº 2.940/1983; art. 1º, Categoria “B”, do Decreto nº 1.461/1981 c/c
Portaria nº 001/1999-DRH/3; art. 1º do Decreto nº 2.696/1983; art. 1º da Lei nº 8.229/2015; art.
1º, item I, do Decreto nº 3.266/1984; art. 1º, item I, alínea “f”, do Decreto nº 4.490/1986; art. 20
da Lei nº 4.491/1973, com redação dada pelo art. 1º da Lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso II, do
Decreto nº 4.439/1986, o Subtenente BM RG 2356465 LAURIVAN SOUZA DO NASCIMENTO, mat. nº
5398886/1, pertencente ao efetivo do 2º Grupamento de Incêndio do Corpo de Bombeiros Militar
do Estado do Pará (Castanhal), percebendo nessa situação os proventos mensais de R$14.510,53
(catorze mil quinhentos e dez reais e cinquenta e três centavos), conforme abaixo discriminados:
Soldo de 2º Tenente/BM 2.396,55

Gratificação de Habilitação Militar - 40% 958,62

Gratificação de Localidade Especial - 30% 718,97

Indenização de Tropa - 10% 239,66

Gratificação de Risco de Vida - 100% 2.396,55

Gratificação de Serviço Ativo - 30% 718,97

Representação por Graduação - 35% 838,79

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 2.480,43

Adicional de Inatividade - 35% 3.761,99

Total de Proventos 14.510,53

 

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/01/2022.

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 

Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva

Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 746.803

 

PORTARIA RR Nº 3.294 DE 17 DE DEZEMBRO DE 2021

Dispõe sobre  a  concessão do benefício  previdenciário  de  RESERVA REMUNERADA A PEDIDO
Referente ao PROCESSO nº 2021/1198988.

O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará –IGEPREV, no uso de suas
atribuições  conferidas  pela  Lei  Complementar  Estadual  nº  39  de  09/01/2002,  alterações
posteriores e demais dispositivos legais, resolve:

I  – Transferir  para Reserva Remunerada, a pedido, na mesma graduação, de acordo com os
artigos 1º e 2º da Lei nº 5.681/1991 c/c art. 45, §9º, da Constituição do Estado do Pará de 1989;
artigos 101, inciso I, e 102 da Lei nº 5.251/1985; art. 52, § 1º, alínea “b”, da Lei nº 5.251/1985;
art. 1º, inciso II, do Decreto nº 2.940/1983; art. 1º, Categoria “C”, do Decreto nº 1.461/1981 c/c
Portaria nº 001/1999-DRH/3; art. 1º do Decreto nº 2.696/1983; art. 1º da Lei nº 8.229/2015; art.
1º, item I, do Decreto nº 3.266/1984; art. 1º, item I, alínea “f”, do Decreto nº 4.490/1986; art. 20
da Lei nº 4.491/1973, com redação dada pelo art. 1º da Lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso II, do
Decreto  nº  4.439/1986,  o  Subtenente  BM  RG  1759174,  ITAMAR  PONTES  CHAVES,  mat.  nº
5398720/1 pertencente ao efetivo do Centro de Operações Bombeiro Militar, percebendo nessa
situação os proventos mensais de R$14.089,94 (Quatorze mil, oitenta e nove reais e noventa e
quatro centavos), conforme abaixo discriminados:
Soldo de 2º Tenente/BM 2.396,55

Gratificação de Habilitação Militar - 40% 958,62

Gratificação de Localidade Especial - 20% 479,31

Indenização de Tropa - 10% 239,66

Gratificação de Risco de Vida - 100% 2.396,55

Gratificação de Serviço Ativo - 30% 718,97

Representação por Graduação - 35% 838,79

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 2.408,54

Adicional de Inatividade - 35% 3.652,95

Total de Proventos 14.089,94

 

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/01/2022.

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 

Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva

Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 746.811

 

PORTARIA RR Nº 3.032 DE 10 DE DEZEMBRO DE 2021

Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de RESERVA REMUNERADA A PEDIDO –
PROCESSO nº 2021/1026036.

O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – IGEPREV, no uso de suas
atribuições  conferidas  pela  Lei  Complementar  Estadual  nº  39  de  09/01/2002,  alterações
posteriores e demais dispositivos legais, resolve:

I  – Transferir  para Reserva Remunerada, a pedido, na mesma graduação, de acordo com os
artigos 1º e 2º da Lei nº 5.681/1991 c/c art. 45, §9º, da Constituição do Estado do Pará de 1989;
artigos 101, inciso I, e 102 da Lei nº 5.251/1985; art. 52, § 1º, alínea “b”, da Lei nº 5.251/1985;
art. 1º, inciso II, do Decreto nº 2.940/1983; art. 1º, Categoria “A”, do Decreto nº 1.461/1981 c/c
Portaria nº 001/1999-DRH/3; art. 1º do Decreto nº 2.696/1983; art. 1º da Lei nº 8.229/2015; art.
1º, item I, do Decreto nº 3.266/1984; art. 1º, item I, alínea “f”, do Decreto nº 4.490/1986; art. 20
da Lei nº 4.491/1973, com redação dada pelo art. 1º da Lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso II, do
Decreto nº 4.439/1986, o Subtenente BM RG 1488805 MANOEL SANTANA BARBOSA DOS SANTOS
FILHO, mat. nº 5398096/1 pertencente ao efetivo da 4ª Seção Hidrante do Corpo de Bombeiros
Militar  do  Estado  do  Pará  (Cametá),  percebendo  nessa  situação  os  proventos  mensais  de
R$14.931,12 (catorze mil  novecentos e trinta e um reais e doze centavos),  conforme abaixo
discriminados:
Soldo de 2º Tenente/BM 2.396,55

Gratificação de Habilitação Militar - 40% 958,62

Gratificação de Localidade Especial - 40% 958,62

Indenização de Tropa - 10% 239,66

Gratificação de Risco de Vida - 100% 2.396,55

Gratificação de Serviço Ativo - 30% 718,97

Representação por Graduação - 35% 838,79

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 2.552,33

Adicional de Inatividade - 35% 3.871,03

Total de Proventos 14.931,12

 

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/01/2022.

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 

Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva

Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 746.881

 

PORTARIA RET RR Nº 3.322 DE 17 DE NOVEMBRO DE 2021

Dispõe  sobre  a  retifi  cação  do  benefício  previdenciário  de  RESERVA  REMUNERADA  A  PEDIDO  -
PROCESSO nº 2018/431073.

O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – IGEPREV, no uso de suas
atribuições  conferidas  pela  Lei  Complementar  Estadual  nº  39  de  09/01/2002,  alterações
posteriores e demais dispositivos legais, resolve:

I – Retificar o percentual da parcela de Gratificação de Habilitação Militar, concedida na PORTARIA
RR Nº 0983, de 05/07/2007, que transferiu para Reserva Remunerada, a pedido,  na mesma
graduação, o 1º Sargento BM RR RG 232983 EDUARDO BARROS PETRONILO, mat. nº 3367401/2,
pertencente ao Quadro de Inativos da Polícia Militar do Estado do Pará, de acordo com o art. 1º e
2º da Lei nº 5.681/91, combinado com art. 45, §9º da Constituição Estadual de 1989; arts. 101,
inciso I e 102 da Lei nº. 5251/85; art. 52, § 1º, alínea “c”, da Lei Estadual nº. 5251/1985; art. 1º da
Lei Estadual nº 8.229/2015; art. 1º, inciso II e art.2º do Decreto nº. 2940/1983; art. 1º, item I, do
Decreto nº. 3266/1984; art. 1º, Categoria “A” do Decreto nº. 1461/1981 c/c Portaria nº 001/99-
DRH/3; art. 1º, item I, alínea “f”, do Decreto nº. 4490/1986; art. 1º, do Decreto nº. 2696/1983; art.
20, da Lei Estadual nº. 4491/1973, com redação dada pelo art. 1º da Lei Estadual nº. 5231/1985;
art. 1º, inciso II, do Decreto 4439/1986, conforme abaixo discriminados:
Soldo de Subtenente/BM 1.100,00

Gratifi cação de Habilitação Militar - 40% 440,00

Gratifi cação de Localidade Especial - 40% 440,00

Indenização de Tropa - 10% 110,00

Gratifi cação de Risco de Vida - 100% 1.100,00

Auxílio Moradia – 30% 330,00

Gratifi cação de Serviço Ativo - 30% 330,00

Representação por Graduação - 35% 385,00

Adicional por Tempo de Serviço - 30% 1.270,50

Adicional de Inatividade - 35% 1.926,93

Total de proventos 7.432,43

 

II – Os efeitos desta portaria retroagirão aos últimos 05 (cinco) anos à data
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do protocolo da revisão de reserva, qual seja 24/09/2013.

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 

Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva

Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 746.924

 

PORTARIA RR Nº 3.245 DE 16 DE DEZEMBRO DE 2021

Dispõe sobre  a  concessão do benefício  previdenciário  de  RESERVA REMUNERADA A PEDIDO
Referente ao PROCESSO no 2021/1039525.

O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – IGEPREV, no uso de suas
atribuições  conferidas  pela  Lei  Complementar  Estadual  nº  39  de  09/01/2002,  alterações
posteriores e demais dispositivos legais, resolve:

I  – Transferir  para Reserva Remunerada, a pedido, na mesma graduação, de acordo com os
artigos 1º e 2º da Lei nº 5.681/1991 c/c art. 45, §9º, da Constituição do Estado do Pará de 1989;
artigos 101, inciso I, e 102 da Lei nº 5.251/1985; art. 52, § 1º, alínea “b”, da Lei nº 5.251/1985;
art. 1º, inciso II, do Decreto nº 2.940/1983; art. 1º, Categoria “B”, do Decreto nº 1.461/1981 c/c
Portaria nº 001/1999-DRH/3; art. 1º do Decreto nº 2.696/1983; art. 1º da Lei nº 8.229/2015; art.
1º, item I, do Decreto nº 3.266/1984; art. 1º, item I, alínea “f”, do Decreto nº 4.490/1986; art. 20
da Lei nº 4.491/1973, com redação dada pelo art. 1º da Lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso II, do
Decreto nº 4.439/1986, o Subtenente BM RG 2317021, ROZENILDO DA COSTA PANTOJA, mat. nº
5452716/1 pertencente ao efetivo do 3º Subgrupamento de Incêndio Independente do Corpode
Bombeiros  Militar  do Estado do Pará (Abaetetuba),  percebendo nessa situação os  proventos
mensais de R$14.510,53 (Quatorze mil, quinhentos e dez reais e cinquenta e três centavos),
conforme abaixo discriminados:
Soldo de 2º Tenente/BM 2.396,55

Gratificação de Habilitação Militar - 40% 958,62

Gratifi cação de Localidade Especial - 30% 718,97

Indenização de Tropa - 10% 239,66

Gratifi cação de Risco de Vida - 100% 2.396,55

Gratifi cação de Serviço Ativo - 30% 718,97

Representação p/ Graduação - 35% 838,79

Gratifi cação por Tempo de Serviço - 30% 2.480,43

Adicional de Inatividade - 35% 3.761,99

Total de Proventos 14.510,53

 

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/01/2022.

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 

Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva

Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 746.937

 

PORTARIA RR Nº 3.323 DE 19 DE NOVEMBRO DE 2021

Dispõe  sobre  a  concessão  do  benefício  previdenciário  de  RESERVA  REMUNERADA  ex-officio  por
promoção por tempo de serviço - processo nº 2021/1146643.

O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – IGEPREV, no uso de suas
atribuições  conferidas  pela  Lei  Complementar  Estadual  nº  39  de  09/01/2002,  alterações
posteriores e demais dispositivos legais, resolve:

I – Transferir “ex-off ício” para a Reserva Remunerada, na mesma graduação, de acordo com o art.
10, inciso III, §§ 3º e 8º, da Lei nº 8.230/2015, e alterações da Lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso II,
do Decreto nº  2.940/1983;  art.  1º,  Categoria  “A”,  do Decreto nº  1.461/1981 c/c  Portaria  nº
001/1999-DRH/3; art. 1º do Decreto nº 2.696/1983; art. 1º da Lei nº 8.229/2015; art. 1º, item I, do
Decreto nº 3.266/1984; art. 1º, item I, alínea “f”, do Decreto nº 4.490/1986; art. 20 da Lei nº
4.491/1973 com a redação dada pelo art. 1º da Lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso II, do Decreto nº
4.439/1986,  o  1º  Sargento  QBM  RG  1398755  CARLOS  ALBERTO  ALVES  TEIXEIRA,  mat.  nº
5122490/1, pertencente ao efetivo da 2ª Seção Independente BM (Icoaraci), percebendo nessa
situação os proventos mensais de R$ 6.660,23 (seis mil, seiscentos e sessenta e vinte e três
centavos), conforme abaixo discriminados:
Soldo de 1º Sargento/BM 1.100,00

Gratificação de Habilitação Militar - 40% 440,00

Gratificação de Localidade Especial - 30% 330,00

Indenização de Tropa - 10% 110,00

Gratificação de Risco de vida - 100% 1.100,00

Gratificação de Serviço Ativo - 30% 330,00

Representação por Graduação - 35% 385,00

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 1.138,50

Adicional de Inatividade - 35% 1.726,73

Total de Proventos 6.660,23

 

II - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/01/2022.

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 

Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes Da Silva

Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 747.003

 

PORTARIA RR Nº 3415 DE 02 DE DEZEMBRO DE 2021

Dispõe sobre  a  concessão do benefício  previdenciário  de  RESERVA REMUNERADA A PEDIDO
Referente ao PROCESSO nº 2021/226556.

O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – IGEPREV, no uso de suas
atribuições  conferidas  pela  Lei  Complementar  Estadual  nº  39  de  09/01/2002,  alterações
posteriores e demais dispositivos legais, resolve:

I  – Transferir  para Reserva Remunerada, a pedido, na mesma graduação, de acordo com os
artigos 1º e 2º da Lei nº 5.681/1991 c/c art. 45, §9º, da Constituição do Estado do Pará de 1989;
artigos 101, inciso I, e 102 da Lei nº 5.251/1985; art. 52, § 1º, alínea “b”, da Lei nº 5.251/1985;
art. 1º, inciso II, do Decreto nº 2.940/1983; art. 1º, Categoria “A”, do Decreto nº 1.461/1981 c/c
Portaria nº 001/1999-DRH/3; art. 1º do Decreto nº 2.696/1983; art. 1º da Lei nº 8.229/2015; art.
1º, item I, do Decreto nº 3.266/1984; art. 1º, item I, alínea “f”, do Decreto nº 4.490/1986; art. 20
da Lei nº 4.491/1973, com redação dada pelo art. 1º da Lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso II, do
Decreto nº 4.439/1986, o Subtenente BM RG 1794311, MARCOS ANTONIO PAIXÃO ALEIXO, mat. nº
539791001/1  pertencente  ao  efetivo  do  10º  Grupamento  Bombeiro  Militar  –  (Paraupébas),
percebendo nessa situação os proventos mensais de R$14.931,12 (catorze mil, novicentos e trinta
e um reais e doze centavos), conforme abaixo discriminados:
Soldo de 2º Tenente/BM 2.396,55

Gratificação de Habilitação Militar - 40% 958,62

Gratificação de Localidade Especial - 40% 958,62

Indenização de Tropa - 10% 239,66

Gratificação de Risco de Vida - 100% 2.396,55

Gratificação de Serviço Ativo - 30% 718,97

Representação p/ Graduação - 35% 838,79

Gratifi cação por Tempo de Serviço - 30% 2.552,33

Adicional de Inatividade - 35% 3.871,03

Total de Proventos 14.931,12

 

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/01/2022.

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 

Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva

Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 747.036

 

PORTARIA RR Nº 3.357 DE 23 DE NOVEMBRO DE 2021

Dispõe sobre  a  concessão do benefício  previdenciário  de  RESERVA REMUNERADA A PEDIDO
REFERENTE AO PROCESSO nº 2021/1190359.

O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – IGEPREV, no uso de suas
atribuições  conferidas  pela  Lei  Complementar  Estadual  nº  39  de  09/01/2002,  alterações
posteriores e demais dispositivos legais, resolve:

I  – Transferir  para Reserva Remunerada, a pedido, na mesma graduação, de acordo com os
artigos 1º e 2º da Lei nº 5.681/1991 c/c art. 45, §9º, da Constituição do Estado do Pará de 1989;
artigos 101, inciso I, e 102 da Lei nº 5.251/1985; art. 52, § 1º, alínea “b”, da Lei nº 5.251/1985;
art. 1º, inciso II, do Decreto nº 2.940/1983; art. 1º, Categoria “B”, do Decreto nº 1.461/1981 c/c
Portaria nº 001/1999-DRH/3; art. 1º do Decreto nº 2.696/1983; art. 1º da Lei nº 8.229/2015; art.
1º, item I, do Decreto nº 3.266/1984; art. 1º, item I, alínea “f”, do Decreto nº 4.490/1986; art. 20
da Lei nº 4.491/1973, com redação dada pelo art. 1º da Lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso II, do
Decreto nº 4.439/1986, o Subtenente BM RG 2000158, CESAR AUGUSTO LOPES RIBEIRO, mat. nº
5210526/1  pertencente  ao  efetivo  do  3º  Grupamento  de  Incêndio  de  Bombeiro  Militar
(Ananindeua), percebendo nessa situação os proventos mensais de R$14.510,52 (quatorze mil,
quinhentos e dez reais e cinquenta e dois centavos), conforme abaixo discriminados:
Soldo de 2º Tenente/BM 2.296,55

Gratificação de Habilitação Militar - 40% 958,62

Gratificação de Localidade Especial - 30% 718,97

Indenização de Tropa - 10% 239,66

Gratificação de Risco de vida - 100% 2.296,55

Gratificação de Serviço Ativo - 30% 718,97

Representação por Graduação - 35% 838,79
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Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 2.480,43

Adicional de Inatividade - 35% 3.761,99

Total de Proventos 14.510,52

 

II - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/01/2022.

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 

Ilton GiusseppStival Mendes da Rocha Lopes Da Silva

Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 747.048

 

PORTARIA RR Nº 3.317 DE 18 DE NOVEMBRO DE 2021

Dispõe sobre  a  concessão do benefício  previdenciário  de  RESERVA REMUNERADA A PEDIDO
REFERENTE AO PROCESSO nº 2021/983979.

O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – IGEPREV, no uso de suas
atribuições  conferidas  pela  Lei  Complementar  Estadual  nº  39  de  09/01/2002,  alterações
posteriores e demais dispositivos legais, resolve:

I  – Transferir  para Reserva Remunerada, a pedido, na mesma graduação, de acordo com os
artigos 1º e 2º da Lei nº 5.681/1991 c/c art. 45, §9º, da Constituição do Estado do Pará de 1989;
artigos 101, inciso I, e 102 da Lei nº 5.251/1985; art. 52, § 1º, alínea “b”, da Lei nº 5.251/1985;
art. 1º, inciso II, do Decreto nº 2.940/1983; art. 1º, Categoria “B”, do Decreto nº 1.461/1981 c/c
Portaria nº 001/1999-DRH/3; art. 1º do Decreto nº 2.696/1983; art. 1º da Lei nº 8.229/2015; art.
1º, item I, do Decreto nº 3.266/1984; art. 1º, item I, alínea “f”, do Decreto nº 4.490/1986; art. 20
da Lei nº 4.491/1973, com redação dada pelo art. 1º da Lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso II, do
Decreto nº 4.439/1986, o Subtenente BM RG 2531603, ELENILDO HENRIQUES DA FONSECA, mat.
nº 5399009/1, pertencente ao efetivo do Centro de Formação, Aperfeiçoamento e Especialização
de  Bombeiro  Militar  (Ananindeua),  percebendo  nessa  situação  os  proventos  mensais  de
R$14.510,52 (quatorze mil, quinhentos e dez reais e cinquenta e dois centavos), conforme abaixo
discriminados:
Soldo de 2º Tenente/BM 2.296,55

Gratificação de Habilitação Militar - 40% 958,62

Gratificação de Localidade Especial - 30% 718,97

Indenização de Tropa - 10% 239,66

Gratificação de Risco de vida - 100% 2.296,55

Gratificação de Serviço Ativo - 30% 718,97

Representação por Graduação - 35% 838,79

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 2.480,43

Adicional de Inatividade - 35% 3.761,99

Total de Proventos 14.510,52

 

II - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/01/2022.

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 

Ilton GiusseppStival Mendes da Rocha Lopes Da Silva

Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 747.054

 

PORTARIA RR Nº 3.226 DE 17 DE DEZEMBRO DE 2021

Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de RESERVA REMUNERADA A PEDIDO –
PROCESSO no 2021/932947.

O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – IGEPREV, no uso de suas
atribuições  conferidas  pela  Lei  Complementar  Estadual  nº  39  de  09/01/2002,  alterações
posteriores e demais dispositivos legais, resolve:

I  – Transferir  para Reserva Remunerada, a pedido, na mesma graduação, de acordo com os
artigos 1º e 2º da Lei nº 5.681/1991 c/c art. 45, §9º, da Constituição do Estado do Pará de 1989;
artigos 101, inciso I, e 102 da Lei nº 5.251/1985; art. 52, § 1º, alínea “b”, da Lei nº 5.251/1985;
art. 1º, inciso II, do Decreto nº 2.940/1983; art. 1º, Categoria “B”, do Decreto nº 1.461/1981 c/c
Portaria nº 001/1999-DRH/3; art. 1º do Decreto nº 2.696/1983; art. 1º da Lei nº 8.229/2015; art.
1º, item I, do Decreto nº 3.266/1984; art. 1º, item I, alínea “f”, do Decreto nº 4.490/1986; art. 20
da Lei nº 4.491/1973, com redação dada pelo art. 1º da Lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso II, do
Decreto nº 4.439/1986, o Subtenente BM RG 1757097, RAX JAIRO BARROS DA COSTA, mat. nº
5420865/1 pertencente ao efetivo do 6º Subgrupamento de Incêndio Independente do Corpo de
Bombeiros  Militar  do  Estado  do  Pará  (Mosqueiro),  percebendo  nessa  situação  os  proventos
mensais de R$14.510,53 (Quatorze mil  quinhentos e dez reais e cinquenta e três centavos),
conforme abaixo discriminados:
Soldo de 2º Tenente/BM 2.396,55

Gratificação de Habilitação Militar - 40% 958,62

Gratificação de Localidade Especial - 30% 718,97

Indenização de Tropa - 10% 239,66

Gratificação de Risco de vida - 100% 2.396,55

Gratificação de Serviço Ativo - 30% 718,97

Representação por Graduação - 35% 838,79

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 2.480,43

Adicional de Inatividade - 35% 3.761,99

Total de Proventos 14.510,53

 

II - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/01/2022.

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 

Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes Da Silva

Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 747.066

Fonte: Diário Oficial  nº 34.824, de 10 de janeiro de 2022 e Nota nº 41.427 – Ajudância Geral do
CBMPA.

Comissão de Justiça

PARECER N° 245/2021-COJ. SOLICITAÇÃO DE MANIFESTAÇÃO JURÍDICA
PARA PROMOÇÃO POR TEMPO DE SERVIÇO “EX OFFICIO”

PARECER Nº 245 /2021- COJ

INTERESSADO: 2º SGT José Vicente Pamplona Barbosa

ORIGEM: 1º GBM

ASSUNTO: Solicitação de manifestação jurídica para promoção por tempo de serviço “ex officio”

ANEXOS: Protocolo nº 2021/1370071 e anexos.

EMENTA: ADMINISTRATIVO. PROMOÇÃO POR TEMPO DE SERVIÇO “EX OFFICIO”. LEI Nº 8.230/2015.
DECRETO Nº 1.337/2015. OBSERVÂNCIA AO PRINCÍPIO DA LEGALIDADE. POSSIBILIDADE.

I – DA INTRODUÇÃO:

DA CONSULTA E DOS FATOS

Por meio da Parte S/Nº – 2021, datada em 24 de novembro de 2021, o 2º SGT José Vicente
Pamplona Barbosa, MF: 5209579/1 solicitou ao Comandante do 1º GBM análise e deliberação
sobre a possibilidade de promoção por tempo de serviço “ex officio”, em virtude possuir mais de
30  (trinta)  anos  de  efetivo  serviço  no  CBMPA.  Em ato  contínuo  o  Capitão  QOBM Antoniel
Nascimento de Sousa, Chefe da B/1 do 1º GBM, expediu o Memorando nº 526/2021 1º GBM,
encaminhando à Comissão de Promoção de Praças os documentos referentes à solicitação de
promoção.

O Capitão QOBM Rafael  Bruno Farias Reimão, Secretário da Comissão de Praças,  solicitou à
Diretoria de Pessoal em despacho protocolado dia 10 de dezembro de 2021, com fundamento no
art. 10 da lei 8.230 de 13 de julho de 2015 (Lei de Promoção de Praças), que trata dos quesitos
que o militar deve preencher para ser promovido por tempo de serviço, que fosse expedida
“Certidão com tempo de serviço”, bem como informação sobre o dia exato em que o requerente
completou 30 (trinta) anos de efetivo serviço.

A Tcel QOBM Alessandra de Fátima Vasconcelos Pinheiro, Subdiretora de Pessoal, emitiu em 14 de
dezembro de 2021 a certidão comprovando que o militar possuia 30 (trinta) anos, 02(dois) meses
e 13 (treze) dias de efetivo serviço prestado ao Corpo de Bombeiros Militar do Pará.

Foi enviada para análise a minuta de Portaria contendo o nome de 12 militares, porém o P.A.E nº
2021/1370071 se refere somente à situação do 2º SGT José Vicente Pamplona Barbosa, MF:
5209579/1,  motivo  pelo  qual  esta  análise  jurídica  será  feita  somente  em  relação  a  este
requerente.

Por  fim,  o  Cel  QOBM  Alexandre  Costa  do  Nascimento,  Chefe  do  EMG,  Subcomandante  Geral  e
Presidente da Comissão de Praças do Corpo de Bombeiros, despachou na data de 15 de dezembro
de 2021 solicitando manifestação jurídica sobre a minuta de portaria e informando que o mesmo
faz jus à promoção por tempo de serviço "ex-officio".

II – DA FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA:

A Administração Pública possui seus atos esculpidos por fundamentos nucleares que norteiam
suas ações. Temos princípios expressos na Constituição Federal de 1988 que são responsáveis por
orientar e demonstrar requisitos básicos para uma boa administração, gerando uma segurança
jurídica aos cidadãos. Dentre esses princípios, temos o da legalidade, que atribui à Administração
a obrigação de poder realizar algo apenas em virtude de lei, impedindo assim que haja abuso de
poder. Vejamos:

Art. 37 A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados,
do Distrito Federal  e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte:

Sobre o princípio da legalidade, este nos remete ao fato de que a Administração Pública só pode
fazer aquilo que a lei permite, não há liberdade nem vontade pessoal da Administração e os atos
devem estar em conformidade com o que é autorizado pelo texto legal.

Trazendo à baila o processamento das promoções das praças do Corpo de Bombeiros Militar do
Pará, e em consonância com o princípio da legalidade acima exposto, tomou-se como norte legal
as disposições das seguintes legislações: Lei nº 8.230 de 13 de julho de 2015, que dispõe sobre a
promoção das praças da Polícia Militar do Pará, ora aplicável ao Corpo de Bombeiros Militar por
força do mandamento contido em seu artigo 38 e o Decreto nº 1.337 de 17 de julho de 2015 que
versa sobre seu regulamento.

A Lei nº 8.230/15 estabelece os critérios e as condições que asseguram às praças militares do
Estado do Pará em serviço ativo o acesso à graduação imediata, mediante a promoção de forma
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seletiva, gradual e sucessiva. A legislação destaca que promoção pode ser entendida como:

Art.  2º  A  promoção  é  um  ato  administrativo  e  tem  como  finalidade  básica  o  preenchimento
seletivo  das  vagas  pertinentes  ao  grau  hierárquico  superior,  à  medida  que  forem  criadas,
ativadas, transformadas ou extintas as organizações policiais militares e as funções definidas na
Lei  de  Organização  Básica  da  Corporação,  por  meio  de  criteriosos  processos  de  escolha
disciplinados por esta Lei.

Quanto  aos  critérios  estabelecidos  pela  Legislação  supracitada,  em  relação  à  promoção  a
graduação superior, esta dispõe que os critérios serão: antiguidade, merecimento, bravura, tempo
de serviço e “post mortem”. O requerente pleiteia promoção por tempo de serviço “ex officio” e
teve suas documentações analisadas pela Comissão de Promoção de Praças, motivo pelo qual
esclarecemos que as aferições de documentos e contagens de datas fogem à esfera de análise
desta Comissão de Justiça, sendo que o estudo se baseia primordialmente na minuta de Portaria
de promoção e devidos preenchimentos legais atinentes ao caso.

A promoção por tempo de serviço é aquela em que o Praça é promovido à graduação imediata
podendo ser processada a pedido ou “ex officio”, desde que obedecidas determinadas condições.
Verifica-se  que  a  situação  pleiteada  se  amolda  aos  termos  do  art.10,  III  da  Lei  nº  8.230/2015.
Vejamos:

Seção V

Da Promoção por Tempo de Serviço

Art. 10. A Promoção por tempo de serviço é aquela em que o Praça é promovido à graduação
imediata  “a  pedido”  ou  “ex  officio”,  sendo  efetivada  após  o  preenchimento  das  seguintes
condições:

(...)

III  -  “ex  officio”,  automaticamente  à  graduação  imediata,  para  Praça  do  sexo  masculino  que
completar trinta anos de efetivo serviço.

(...)

§ 3º Os Praças promovidos com base nos incisos de I a IV deste artigo passarão, “ex
officio”, para a reserva remunerada, retroativa à data do ato da promoção.

(...)

§  6º  As  promoções  previstas  nos  incisos  III  e  IV  deste  artigo  independem  de
requerimento,  devendo  ser  processadas  “ex  officio”  pela  Comissão  de  Promoção  de
Praças na data em que o policial militar completar o tempo máximo de permanência no
serviço ativo, qual seja, trinta anos de efetivo serviço para Praça do sexo masculino e
vinte e cinco anos de efetivo serviço para Praça do sexo feminino.

[...]

§  7º  Para  fins do disposto  nos  §§  5º  e  6º  deste  artigo,  os  Comandantes,  Chefes  e  Diretores  dos
órgãos da Polícia Militar deverão fiscalizar e controlar o tempo de efetivo serviço de cada policial
militar e informar com a devida antecedência, à Diretoria de Pessoal da Corporação, para o pronto
assessoramento à Comissão de Promoção de Praças.

§ 8º  Fica vedado aos Praças promovidos com base no que dispõe este artigo o cálculo dos
proventos com base na graduação imediatamente superior.

(grifos nossos)

Desta forma, resta clara a ideia de que o militar completou 30 anos de efetivo serviço na data de
01 de outubro de 2021, sendo que tal promoção, com fulcro no artigo 10, § 6º da legislação
supracitada,  independe  de  requerimento  e  deve  ser  processada  “ex  officio”  pela  Comissão  de
Promoção de Praças, imediatamente na data em que o bombeiro completou seu tempo máximo
de permanência no serviço ativo.

Tais informações são de extrema relevância devido a publicação da Lei  nº 9.387, de 16 de
dezembro de 2021, pois tal legislação alterou a Lei de Promoção de Praças e a redação do artigo
10, inciso III  foi atualizada para garantir aos militares a promoção por tempo de serviço “ex
officio”  somente  após  35  anos  de  efetivo  serviço,  mudança  que,  por  esta  análise  jurídica,  se
entende que não atinge o requerente, uma vez que seu direito não precisava ser requerido por se
tratar de uma obrigação automática da Administração Pública, tendo se concretizado na data de
01 de outubro de 2021.

Por fim, esta Comissão de Justiça recomenda:

1.  Que seja alterado o artigo 3º,  uma vez que a portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, porém produzirá efeitos retroativos a contar de 01 de outubro de 2021, motivo pelo
qual sugerimos a seguinte redação:

“Art. 3º Conforme estabelece o disposto no Art. 12, §1º, alínea “a”, da Lei Estadual nº 8.230, de 15
de julho de 2015 (Lei de Promoção de Praças), considerar-se-á aberta a vaga decorrente desta
promoção na data de 01 de outubro de 2021.

III – DA CONCLUSÃO:

Ante  o  exposto  e  considerando  que  os  setores  responsáveis  efetuaram  a  verificação  dos
documentos  que  preenchem os  requisitos  e  tempos  exigidos  pela  Lei  nº  8.230/2015,  esta
Comissão de Justiça se manifesta favoravelmente ao pleito de promoção por tempo de serviço “ex
officio” devendo ser operacionalizada de maneira retroativa ao dia 01 de outubro de 2021, data
em que o militar completou o tempo máximo de permanência no serviço ativo, qual seja, 30
(trinta) anos de efetivo serviço para Praça do sexo masculino, com fulcro no artigo 10, § 6º da Lei
de Promoção de Praças, e nesta mesma data o militar deverá ser agregado até a publicação do
ato de transferência para a reserva remunerada, cabendo à Diretoria de Pessoal, de imediato,
providenciar, necessariamente nesta ordem, os processos de desaquartelamento e reserva, sendo
que esta será retroativa ao dia da referida promoção.

É o Parecer, salvo melhor juízo.

Quartel em Belém-PA, 22 de dezembro de 2021.

Paulo Sérgio Martins Costa – TCel QOCBM

Membro da Comissão de Justiça do CBMPA

DESPACHO DA PRESIDENTE DA COJ

I– Concordo com o Parecer.

II- Encaminho a consideração superior.

Thais Mina Kusakari – TCel QOCBM

Presidente da Comissão de Justiça do CBMPA

DESPACHO DO COMANDANTE-GERAL

I- Decido por:

(x) Aprovar o presente parecer;

( ) Aprovar com ressalvas o presente parecer;

( ) Não aprovar.

_______________________________________________________________________________

II– À Comissão de Promoção de Praças para conhecimento e providências.

III- À Diretoria de Pessoal para conhecimento s providências.

IV– À A.J.G para publicação.

 

ALEXANDRE COSTA DO NASCIMENTO – CEL QOBM

Comandante-Geral do CBMPA e Coordenador Estadual de Defesa Civil, em exercício.

Protocolo: 2021/1.370.071 - PAE.

Fonte: Nota nº 41.351 - Comissão de Justiça do CBMPA.

PARECER N° 001/2022-COJ. POSSIBILIDADE DE REALIZAÇÃO DE SISTEMA
DE REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA AQUISIÇÃO DE KITS DE GALÕES

DE ÁGUA DE 5 (CINCO) LITROS PARA AÇÕES DE RESPOSTA DA
CEDEC/CBMPA.

PARECER Nº 001/2022 - COJ.

INTERESSADO: Comissão Permanente de Licitação – CPL.

ORIGEM: Coordenadoria Estadual de Defesa Civil - CEDEC.

ASSUNTO: Análise e parecer jurídico acerca da possibilidade de realização de sistema de registro
de preços para futura aquisição de kits de galões de água de 5 (cinco) litros para ações de
resposta da CEDEC/CBMPA.

ANEXO: Protocolo 2021/1162317 e seus anexos.

EMENTA:  ADMINISTRATIVO.  LICITAÇÃO.  PREGÃO  ELETRÔNICO.  PROCESSO  LICITATÓRIO  PARA
REALIZAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS, PARA FUTURA AQUISIÇÃO DE KITS DE GALÕES DE ÁGUA
DE 5 (CINCO) LITROS PARA AÇÕES DE RESPOSTA DA CEDEC/CBMPA. ANÁLISE DAS MINUTAS DO
EDITAL  E  CONTRATO  REFERENTES  AO  PROCESSO  LICITATÓRIO.  ARTIGO  37,  CAPUT  DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL. LEI Nº 8.666/93. LEI Nº 10.520/02. DECRETO Nº 991, DE 24 DE AGOSTO
DE 2020. POSSIBILIDADE COM CONDICIONANTES.

I – DA INTRODUÇÃO:

DA CONSULTA E DOS FATOS

O Tcel QOBM Moisés Tavares Moraes, Presidente da Comissão Permanente de Licitação, pediu a
esta Comissão de Justiça através de despacho datado de 27 de dezembro de 2021 confecção de
parecer jurídico sobre o Edital do Pregão eletrônico nº 031/2021 e demais peças juntadas aos
autos cujo objeto é a futura aquisição de kits de galões de água de 5 (cinco) litros para ações de
resposta da CEDEC/CBMPA.

Por meio do MEMORANDO n° 72/2021 CEDEC-ASS-CBM, de 15 de outubro de 2021, confeccionado
pelo Cap QOBM Carlos Rangel Valois da Silva, solicitou ao Exmº Senhor Comandante Geral e
Coordenador Estadual de Defesa Civil que autorize a abertura do Processo Licitatório através de
Ata  de  Registro  de  Preços  para  aquisição  do  objeto  acima referendado,  a  fim de  prestar  auxílio
humanitário de caráter emergencial a municípios do Estado do Pará afetados por desastres de
diversas naturezas.

Após a instrução inicial com a elaboração do termo de referência e pesquisa de mercado, o
processo foi encaminhado à Diretoria de Apoio Logístico. Ato contínuo, o Cap Kitarrara Damasceno
Borges solicitou que fossem sanadas pendências pelo setor demandante,  o que ocasionou a
elaboração de novo levantamento de mercado pela CEDEC.

A partir daí, foi elaborado pela Diretoria de Apoio Logístico mapa comparativo, datado de 06 de
dezembro de 2021 com novos orçamentos arrecadados para se ter  uma noção dos valores
praticados no mercado, quais sejam:

LÍDER COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA: R$ 8,98 (oito reais e noventa e oito centavos);

PMG COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO ATACADISTA EIRELI: R$ 14,20 (quatorze reais e vinte
centavos);

COMERCIAL DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PREÇO BAIXO: R$ 8,39 (oito reais e trinta e nove
centavos);

MÉDIA: R$ 10,52 (dez reais e cinquenta e dois centavos);

SIMAS (BANCO DE PREÇOS REFERENCIAL): Não consta.

VALOR REFERENCIAL: R$ 10,52 (dez reais e cinquenta e dois centavos).

O mapa faz referência ao valor total de R$ 3.156.000,00 (três milhões, cento e cinquenta e seis
mil reais) referente a quantidade de 300.000 (trezentos mil) kits de galões de água de 5 (cinco)
litros.

O Exm° Senhor Comandante-Geral Cel QOBM Hayman Apolo Gomes de Souza, em despacho
exarado nos autos, datado em 06 de dezembro de 2021, autoriza a instrução do processo na
modalidade Pregão Eletrônico para Registro de Preços para futura aquisição de kit kits de galões
de água de 5  (cinco)  litros  para  ações  de resposta  da CEDEC/CBMPA no valor  total  de  R$
3.156.000,00 (três milhões, cento e cinquenta e seis mil reais), em situação de emergência e/ou
calamidades públicas no Estado do Pará, após a solicitação contida no despacho da Diretora de
Apoio Logístico, Tcel QOBM Marília Gabriela Contente Gomes, com a mesma data.

II – DA FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA:

Inicialmente  cabe  salientar  que  o  estudo  aqui  empreendido  se  restringe  aos  aspectos
exclusivamente  jurídicos  do  procedimento,  excluídos,  portanto,  aqueles  de  natureza  técnica,
inclusive  quanto  ao  detalhamento  do  objeto  do  ajuste,  suas  características,  requisitos,
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especificações  e  controle  de  vigência  de  atas  com fornecimento  de  objetos  semelhantes.  Sobre
tais  dados,  partiremos  da  premissa  de  que  a  autoridade  competente  se  municiou  dos
conhecimentos  específicos  imprescindíveis  às  necessidades  da  Instituição  Bombeiro  Militar.
Convém destacar que, parte das observações exaradas por esta Comissão de Justiça não passam
de recomendações, com vistas a salvaguardar a autoridade administrativa assessorada, e não
vinculá-la  diretamente,  tendo  em  vista  que  caso  se  opte  por  não  as  acatar,  não  haverá,
necessariamente,  ilegalidade  no  proceder,  mas  assunção  de  risco,  ou  seja,  decorrência  do
exercício de competência discricionária da autoridade gestora.

O presente parecer está adstrito aos aspectos jurídicos que norteiam a questão, não abrangendo
especificações  de  natureza  financeira,  técnica  e  comercial  da  presente  processo,  sendo  feita  a
análise à luz da Lei  Federal  nº  8.666/1993,  Lei  Federal  nº  10.520/2002,  Decreto Federal  nº
7.892/2013 e Decreto Estadual nº 991/2020 motivo pelo qual recomendamos desde já que a
Diretoria de Apoio Logístico mantenha o controle sobre a necessidade do que está sendo licitado e
dos contratos que encontram-se em vigência para evitar duplicidade de objetos. Por conseguinte,
presume-se que a Administração exauriu as opções para a pesquisa de mercado para busca de
orçamentos do serviço ou bem que se pretende contratar ou adquirir, comprovando-se, assim, a
obtenção de preços e condições mais vantajosas à Administração.

A Administração Pública encontra-se amparada por mandamentos nucleares do ordenamento
jurídico, que são os denominados princípios fundamentais. Dentre os princípios norteadores da
atividade administrativa, temos aqueles expressos no caput do art. 37 da Constituição Federal que
dispõe:

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos poderes da União, dos Estados,
do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios da legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte:

(…)

(grifo nosso)

Nosso texto constitucional pátrio também é claro ao expor que:

Art. 22. Compete privativamente União legislar sobre:

(…)

XXVII- normas gerais de licitação e contratação, em todas as modalidades,  para as
administrações públicas diretas, autárquicas e fundacionais da União, Estados, Distrito Federal e
Municípios, obedecido o disposto no art. 37, XXI, e para as empresas públicas e sociedades de
economia mista, nos termos do art. 173, § 1, III;

No mesmo sentido a Lei Federal n° 9.784, de 29 de janeiro de 1999, que regula o processo
administrativo  no  âmbito  da  Administração  Pública  Federal,  define  em  seu  caput  do  art.  2°  os
princípios  que  a  Administração  Pública  deve  observar,  fixando  a  necessidade  de  indicação  dos
pressupostos de fato e de direito que determinarem a decisão da autoridade administrativa. in
verbis:

Art. 2° A Administração Pública obedecerá, dentre outros, aos princípios da legalidade, finalidade,
motivação, razoabilidade, proporcionalidade, moralidade, ampla defesa, contraditório, segurança
jurídica, interesse público e eficiência.

Parágrafo único. Nos processos administrativos serão observados, entre outros, os critérios de:

(...)

I - atuação conforme a lei e o Direito;

II - atendimento a fins de interesse geral, vedada a renúncia total ou parcial de poderes
ou competências, salvo autorização em lei;

(grifo nosso)

Para  o  autor  Marçal  Justen  Filho  in  Comentários  à  Lei  de  Licitações  e  Contratos
Administrativos. 16ª ed., Revista, Atualizada e Ampliada. Revista dos Tribunais, 2014, p. 90,
trata o princípio da motivação como princípio relevante como condições de validação de um
processo. Senão, vejamos:

A motivação é tão relevante que a CF/1988 erigiu-a em condição de validade das decisões
judiciais  (art.  93,  IX).  Pelo  princípio  da  simetria,  a  motivação  deve  ser  estendida  aos
procedimentos administrativos. Acerca da relevância da motivação, podem consultar-se Celso
Antônio Bandeira de Mello, Legalidade, motivo e motivação do ato administrativo. Revista de
Direito Público 90/57-69, abr.-jun. 1989, parcialmente transcrito em Discricionariedade e Controle
Jurisdicional,  São Paulo:  Malheiros,  1992,  p.  98-  105;  Carlos Ari  Sundfeld,  "Motivação do ato
administrativo como garantia dos administrados.”

Todo processo licitatório parte da motivação de uma unidade interessada na aquisição de algum
bem ou contratação de algum serviço, a qual gera um Processo Administrativo que, por sua vez,
deve ser instruído de acordo com a prescrição legal. Devendo o documento da unidade solicitar o
material ou serviço, apresentando justificativa para sua aquisição com o detalhadamente sobre a
necessidade do material ou serviço, ainda, quais os danos causados à unidade pela sua não
aquisição, devendo estar datado e assinado.

A Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 que regulamenta o artigo 37, inciso XXI, da Constituição
Federal,  institui  normas  para  licitações  e  contratos  da  Administração  Pública  e  dá  outras
providências. Seu artigo 1º estipula o alcance de suas normas, como veremos:

Art. 1°. Esta Lei estabelece normas gerais sobre licitações e contratos administrativos pertinentes
a obras, serviços, inclusive de publicidade, compras, alienações e locações no âmbito dos Poderes
da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.

Parágrafo único. Subordinam-se ao regime desta Lei, além dos órgãos da administração direta,
os fundos especiais, as autarquias, as fundações públicas, as empresas públicas, as sociedades de
economia mista e demais entidades controladas direta ou indiretamente pela União, Estados,
Distrito Federal e Municípios.

Primeiramente, o caput do artigo 38 da referida lei estabelece um procedimento a ser seguido
quando  da  realização  de  uma  licitação.  Há  um  marco  claramente  definido  que  dá  início  ao
processo:  sua  autuação,  a  descrição  sintética  de  seu  objeto  e  a  comprovação  de  recursos
orçamentários,  vinculando  desta  forma  os  atos  do  administrador.  Em  consonância  com  o
parágrafo único do referido artigo o órgão jurídico, igualmente, não poderá se abster de examiná-
los. Vejamos:

Art. 38. O procedimento da licitação será iniciado com a abertura de processo administrativo,
devidamente  autuado,  protocolado  e  numerado,  contendo  a  autorização  respectiva,  a
indicação sucinta de seu objeto e do recurso próprio para a despesa, e ao qual serão juntados
oportunamente:

I - edital ou convite e respectivos anexos, quando for o caso;

II - comprovante das publicações do edital resumido, na forma do art. 21 desta Lei, ou da entrega
do convite;

III  -  ato  de  designação  da  comissão  de  licitação,  do  leiloeiro  administrativo  ou  oficial,  ou  do
responsável pelo convite;

IV - original das propostas e dos documentos que as instruírem;

V - atas, relatórios e deliberações da Comissão Julgadora;

VI - pareceres técnicos ou jurídicos emitidos sobre a licitação, dispensa ou inexigibilidade;

VII - atos de adjudicação do objeto da licitação e da sua homologação;

VIII  -  recursos  eventualmente  apresentados  pelos  licitantes  e  respectivas  manifestações  e
decisões;

IX - despacho de anulação ou de revogação da licitação, quando for o caso, fundamentado
circunstanciadamente;

X - termo de contrato ou instrumento equivalente, conforme o caso;

XI - outros comprovantes de publicações;

XII - demais documentos relativos à licitação.

Parágrafo  único.  As  minutas  de  editais  de  licitação,  bem como as  dos  contratos,
acordos, convênios ou ajustes devem ser previamente examinadas e aprovadas por
assessoria jurídica da Administração. (grifo nosso)

O texto constitucional pátrio assevera a função privativa da União em dispor sobre normas de
licitação e contratação na Administração pública. Senão vejamos:

Art. 22. Compete privativamente União legislar sobre:

[...]

XXVII- normas gerais de licitação e contratação, em todas as modalidades,  para as
administrações públicas diretas, autárquicas e fundacionais da União, Estados, Distrito Federal e
Municípios, obedecido o disposto no art. 37, XXI, e para as empresas públicas e sociedades de
economia mista, nos termos do art. 173, § 1, III;

(grifo nosso)

Com o advento da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, houve a regulamentação do
artigo 37, inciso XXI, da Constituição Federal de 1988. A Lei 8.666/1993 definiu no art. 15, inciso II
que as compras deverão, sempre que possível, ser processadas através de Sistema de Registro de
Preços. Tal sistema também foi previsto no art. 11 da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de
2002, que instituiu a modalidade de licitação denominada Pregão, para aquisição de bens e
serviços comuns. Vejamos os textos legais na íntegra:

Lei Federal nº 8.666/1993

Art. 15. As compras, sempre que possível, deverão:

[...]

II- ser processadas através de sistema de registro de preços;

[...]

§3º O sistema de registro de preços será regulamentado por decreto, atendidas as
peculiaridades regionais, observadas as seguintes condições:

I- seleção feita mediante concorrência;

II- estipulação prévia do sistema de controle e atualização dos preços registrados;

III- validade do registro não superior a um ano.

§  4º  A  existência  de  preços  registrados  não  obriga  a  Administração  a  firmar  as
contratações  que  deles  poderão  advir,  ficando-lhe  facultada  a  utilização  de  outros  meios,
respeitada  a  legislação  relativa  às  licitações,  sendo  assegurado  ao  beneficiário  do  registro
preferência  em  igualdade  de  condições.

Lei Federal nº 10.520/2002

Art. 11. As compras e contratações de bens e serviços comuns, no âmbito da União, dos Estados,
do Distrito Federal e dos Municípios, quando efetuadas pelo sistema de registro de preços
previsto  no  art.  15  da  Lei  nº  8.666,  de  21 de  junho de 1993,  poderão adotar  a
modalidade de pregão, conforme regulamento específico.(grifos nossos)

Com o escopo de regulamentar o sistema de registro de preços, em atenção ao disposto no § 3º
do artigo 15 da Lei Federal nº 8.666/1993, foi expedido, no âmbito federal, o Decreto nº 7.892 de
23  de  janeiro  de  2013,  que  dispõe  preceitos  específicos  ao  tema,  onde  torna-se  relevante
destacar:

Art. 1º As contratações de serviços e a aquisição de bens, quando efetuadas pelo Sistema de
Registro de Preços, no âmbito da Administração Federal direta, autárquica e fundacional, fundos
especiais, empresas públicas, sociedades de economia mista e demais entidades controladas,
direta ou indireta pela União, obedecerão ao disposto neste Decreto.

Art. 2º Para os efeitos deste Decreto, são adotadas as seguintes definições:

I - Sistema de Registro de Preços - SRP - conjunto de procedimentos para registro formal de
preços relativos a prestação de serviços e aquisição de bens, para contratações futuras;

II  -  Ata  de  Registro  de  Preços  -  documento  vinculativo,  obrigacional,  com característica  de
compromisso para futura contratação,  em que se registram os preços,  fornecedores,  órgãos
participantes e condições a serem praticadas, conforme as disposições contidas no instrumento
convocatório e propostas apresentadas;

III - órgão gerenciador - órgão ou entidade da administração pública federal responsável pela
condução do conjunto de procedimentos para registro de preços e gerenciamento da ata de
registro de preços dele decorrente;

(...)

Art. 3º O Sistema de Registro de Preços poderá ser adotado nas seguintes hipóteses:

I  -  quando,  pelas  características  do  bem  ou  serviço,  houver  necessidade  de
contratações frequentes;

II - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas
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ou contratação de serviços remunerados por unidade de medida ou em regime de
tarefa;

III - quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de serviços para
atendimento a mais de um órgão ou entidade, ou a programas de governo; ou

IV  -  quando,  pela  natureza  do  objeto,  não  for  possível  definir  previamente  o
quantitativo  a  ser  demandado  pela  Administração.

(…)

CAPÍTULO V

DA LICITAÇÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS

Art.  7º  A  licitação  para  registro  de  preços  será  realizada  na  modalidade  de
concorrência,  do  tipo  menor  preço,  nos  termos da  Lei  nº  8.666,  de  1993,  ou  na
modalidade de pregão, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, e será precedida de
ampla pesquisa de mercado.

(...)

§  2º  Na  licitação  para  registro  de  preços  não  é  necessário  indicar  a  dotação
orçamentária, que somente será exigida para a formalização do contrato ou outro
instrumento hábil.

(...)

Art. 12.  O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior a doze meses,
incluídas eventuais prorrogações, conforme o inciso III do § 3º do art. 15 da Lei nº 8.666, de 1993.

(...)

Art. 22. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua
vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública federal
que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador.

§ 1º Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer
uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação
sobre a possibilidade de adesão. (grifos nossos)

Por não ter a obrigatoriedade de contratar imediatamente com o licitante detentor do registro de
preços  é  que  a  doutrina  especializada  entende  pela  desnecessidade  de  prévia  dotação
orçamentária, como afirma Jorge Ulisses Jacoby Fernandes, apud TCE/MT processo 9.305-0/2012:

Com a adoção do Sistema de Registro de Preços, a Administração deixa a proposta mais vantajosa
previamente selecionada, ficando no aguardo da aprovação dos recursos orçamentários e
financeiros.  Não  há  necessidade  de  que  o  órgão  tenha  prévia  dotação  orçamentária  porque  o
Sistema de Registro de Preços, ao contrário da licitação convencional, não obriga a Administração
Pública face à expressa disposição legal nesse sentido. (grifo nosso)

No entanto, a Lei Federal n° 8.666/1993, exige para a realização da licitação a existência de
previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das obrigações decorrentes de
obras  ou  serviços  a  serem  executadas  no  exercício  financeiro  em  curso,  de  acordo  com  o
respectivo cronograma, ou seja, a lei não exige a disponibilidade financeira (fato da administração
ter o recurso disponível ou liberado), mas, tão somente, que haja previsão destes recursos na lei
orçamentária. Senão vejamos o que descreve o art. 7°, §2º, inciso III da Lei nº 8.666/93:

Art. 7º

(…)

§ 2º As obras e os serviços somente poderão ser licitados quando:

(...)
III  -  houver  previsão de recursos orçamentários  que assegurem o pagamento das
obrigações  decorrentes  de  obras  ou  serviços  a  serem  executadas  no  exercício
financeiro em curso, de acordo com o respectivo cronograma; (grifo nosso)

Consoante a está exposição, verifica-se na jurisprudência do STJ a seguir colacionada:

ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. LICITAÇÃO. OBRA PÚBLICA. ART. 7º, §2º, INCISO III, DA LEI
Nº 8.666/93. EXIGÊNCIA DE PREVISÃO DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS.

1. Trata-se de discussão acerca da interpretação do disposto no art. 7º, §2º, inciso III, da Lei nº
8.666/93: se há a exigência efetiva da disponibilidade dos recursos nos cofres públicos ou apenas
a necessidade da previsão dos recursos orçamentários.

2. Nas razões recursais o recorrente sustenta que o art. 7º, §2º, inciso III, da Lei nº 8.666/93 exige
para a legalidade da licitação apenas a previsão de recursos orçamentários, exigência esta que foi
plenamente cumprida.

3. O acórdão recorrido, ao se manifestar acerca do ponto ora discutido, decidiu que "inexistindo
no erário os recursos para a contratação, violada se acha a regra prevista no art. 7º, §2º, III, da Lei
8.666/93" .

4. A Lei nº 8.666/93 exige para a realização da licitação a existência de "previsão de recursos
orçamentários que assegurem o pagamento das obrigações decorrentes de obras ou serviços a
serem executadas no exercício financeiro em curso, de acordo com o respectivo cronograma", ou
seja, a lei não exige a disponibilidade financeira (fato da administração ter o recurso disponível ou
liberado), mas, tão somente, que haja previsão destes recursos na lei orçamentária.

5. Recurso especial provido.

(REsp 1141021/SP,  Rel.  Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em
21/08/2012, DJe 30/08/2012)

A  licitação  para  registro  de  preços  será  processada na  modalidade concorrência  ou  pregão
devendo obedecer aos mesmos ditames da Lei n° 8.666/1993, incluindo-se entre os documentos a
minuta  da  Ata  de  Registro  de  Preços,  conforme assevera  o  art.  7º  do  Decreto  Federal  nº
7.892/2013. Cumpre destacar que §2º do referido artigo consigna expressamente, que, no sistema
para registro de preços é desnecessário indicar a dotação orçamentária, porquanto somente será
exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil.

O registro de preços é um contrato normativo, constituído como um cadastro de produtos e
fornecedores, selecionados mediante licitação, para contratações sucessivas de bens e serviços,
obedecendo aos limites previamente estabelecidos em edital.

Em resumo, trata-se de um instrumento colocado legalmente à disposição da Administração
Pública, destinado à eficiência no gerenciamento dos processos de contratação pública, por meio
do qual o vencedor da licitação assina ata de registro de preços, e se compromete a oferecer pelo
valor estipulado o objeto que foi licitado, de acordo com as necessidades da Administração, dentro

de  quantidade  prefixada  no  edital  e  dentro  de  prazo  também  fixado  nele,  que  não  pode
ultrapassar  01  (um)  ano.

Em nível Estadual o Sistema de Registro de Preços é regulamentado pelo Decreto nº 991, de 24
de agosto de 2020, que institui a Política Estadual de Compras e contratação e regulamenta, no
âmbito da Administração Estadual, o Sistema de Registro de Preços previsto no art. 15 da Lei
Federal nº 8.666/1993, dispondo que:

Art. 2º As contratações de serviços e a aquisição de bens, quando efetuadas pelo Sistema de
Registro de Preços (SRP),  no âmbito da Administração Pública Estadual  Direta,  Autárquica e
Fundacional,  fundos  especiais,  empresas  públicas,  sociedades  de  economia  mista  e  demais
entidades controladas, direta ou indiretamente pelo Estado do Pará, obedecerão ao disposto neste
Decreto.

(...)

Art. 3º Para os efeitos deste Decreto são adotadas as seguintes definições:

I-  Sistema de Registro  de Preços  (SRP):  conjunto de procedimentos  para  registro
formal  de  preços  relativos  à  prestação  de  serviços  e  aquisição  de  bens,  para
contratações futuras;

II - Ata de Registro de Preços (ARP): documento vinculativo, obrigacional, com característica de
compromisso para futura contratação, em que se registram os preços, os fornecedores, os órgãos
participantes e as condições a serem praticadas, conforme as disposições contidas no instrumento
convocatório e propostas apresentadas;

III - Revisão da ARP: revisão dos preços registrados em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados;

IV - Beneficiário da Ata: fornecedor ou prestador de serviços detentor da ARP;

V - Órgão Gerenciador: órgão ou entidade da Administração Pública Estadual responsável pela
condução do conjunto de procedimentos para registro de preços e gerenciamento da Ata de
Registro de Preços dele decorrente;

VI - Órgão Participante: órgão ou entidade que participa dos procedimentos iniciais do Sistema de
Registro de Preços e integra a Ata de Registro de Preços;

VII  -  Órgão  não  Participante:  órgão  ou  entidade  da  Administração  Pública  que,  não  tendo
participado  dos  procedimentos  iniciais  da  licitação  ou  não  tenha  enviado  demanda  para
determinado item, atendidos os requisitos desta norma, solicita adesão à Ata de Registro de
Preços;

(...)

CAPÍTULO II

DA ADOÇÃO DO REGISTRO DE PREÇOS

Art. 4º O Sistema de Registro de Preços poderá ser adotado nas seguintes hipóteses:

I  -  quando,  pelas  características  do  bem  ou  serviço,  houver  necessidade  de  contratações
frequentes;

II  -  quando  for  conveniente  a  aquisição  de  bens  com previsão  de  entregas  parceladas  ou
contratação de serviços remunerados por unidade de medida ou em regime de tarefa;

III - quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de serviços para atendimento a
mais de um órgão ou entidade, ou a programas de governo; ou

IV  -  quando,  pela  natureza  do  objeto,  não  for  possível  definir  previamente  quantitativo  a  ser
demandado pela Administração.

CAPÍTULO III

DO ÓRGÃO GERENCIADOR

Art. 5° Compete à Secretaria de Estado de Planejamento e Administração (SEPLAD), editar plano
anual de compras e realizar registro de preços para atendimento das demandas relacionadas a
bens e serviços comuns aos órgãos e entidades da Administração Pública Estadual.

§  1º  Os  órgãos  e  entidades  vinculados  à  Secretaria  de  Estado  de  Saúde  Pública
(SESPA), a Secretaria de Estado de Segurança Pública e Defesa Social (SEGUP), bem
como a Secretaria de Estado de Educação (SEDUC) e a Empresa de Tecnologia da
Informação e Comunicação do Estado do Pará (PRODEPA), poderão realizar Registro de
Preços destinados à aquisição de produtos e serviços para atender às necessidades
específicas relacionadas às suas atividades finalísticas.

§ 2º Os órgãos e entidades da Administração Pública referidos no art. 2º deste Decreto
poderão, excepcionalmente, realizar Registro de Preços destinados à aquisição de bens
e  serviços  para  atender  às  suas  necessidades,  desde  que  não  haja  ata  vigente
realizada pela  SEPLAD,  e  mediante  apresentação de justificativa  e  prévia  autorização
da SEPLAD.

§  3º  É  vedada a  realização de procedimento de registro  de preços  por  órgão ou
entidade da Administração Pública Estadual fora das hipóteses previstas nos §§ 2º e 3º
deste artigo.

(...)

CAPÍTULO VII

DA LICITAÇÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS

Art. 9º A licitação para registro de preços será realizada na modalidade concorrência,
do tipo menor preço, nos termos da Lei Federal nº 8.666, de 1993, ou na modalidade
pregão, nos termos da Lei Federal n° 10.520, de 2002, e será precedida de ampla
pesquisa de mercado.

§ 1º O julgamento por técnica e preço, na modalidade concorrência, poderá ser excepcionalmente
adotado, a critério do Órgão Gerenciador e mediante despacho fundamentado da autoridade
máxima do órgão ou entidade.

§  2º  Na  licitação  para  registro  de  preços  não  é  necessário  indicar  a  dotação
orçamentária, que somente será exigida para a formalização do contrato ou outro
instrumento congênere.

Art. 10. O Órgão Gerenciador poderá dividir a quantidade total do item em lotes, quando técnica
e  economicamente  viável,  para  possibilitar  maior  competitividade,  observada  a  quantidade
mínima, o prazo e o local de entrega ou de prestação dos serviços.

§ 1º No caso de serviços, a divisão considerará a unidade de medida adotada para aferição dos
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produtos  e  resultados,  e  será  observada  a  demanda  específica  de  cada  órgão  ou  entidade
participante do certame.

§ 2º Na hipótese do § 1º deste artigo deverá ser evitada a contratação, por um mesmo órgão ou
entidade, de mais de uma empresa para a execução de um mesmo serviço em uma mesma
localidade, para assegurar a responsabilidade contratual e o princípio da padronização.

Art. 11. O edital de licitação para registro de preços observará o disposto nas Leis
Federais 8.666, de 1993, e 10.520, de 2002, e a Lei Estadual n° 6.474, de 2002, e
contemplará, no mínimo:

I - a especificação ou descrição do objeto, que explicitará o conjunto de elementos necessários e
sufi cientes, com nível de precisão adequado para a caracterização do bem ou serviço, inclusive
definindo as respectivas unidades de medida usualmente adotadas;

II  -  a  estimativa  de  quantidades  a  serem  adquiridas  pelo  Órgão  Gerenciador  e  órgãos
participantes;

III - a estimativa de quantidades a serem adquiridas por órgãos não participantes, observado o §
5º do art. 24 deste Decreto, no caso de o Órgão Gerenciador admitir adesões;

IV - a quantidade mínima de unidades a ser cotada, por item, no caso de bens;

V - as condições quanto ao local, prazo de entrega, forma de pagamento, e nos casos de serviços,
quando  cabível,  à  frequência  e  periodicidade,  características  do  pessoal,  materiais  e
equipamentos a serem utilizados,  procedimentos,  cuidados,  deveres,  disciplina e controles  a
serem adotados;

VI - o prazo de validade do registro de preços, observado o disposto no caput do art. 14 deste
Decreto;

VII - os órgãos e entidades participantes do registro de preços;

VIII - os modelos de planilhas de custo e minutas de contratos, quando cabível;

IX - as penalidades;

X - a minuta da Ata de Registro de Preços como anexo; e

XI - a realização periódica de pesquisa de mercado para comprovação da vantajosidade.

(…)

Art. 14. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços não será superior a doze
meses, incluídas eventuais prorrogações, conforme o inciso III do § 3º do art. 15 da Lei
Federal nº 8.666, de 1993.

§  1º  É  vedado  efetuar  acréscimos  nos  quantitativos  fixados  pela  Ata  de  Registro  de  Preços,
inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei Federal nº 8.666, de 1993.

§  2º  A  vigência  dos  contratos  decorrentes  do  Sistema  de  Registro  de  Preços  será  definida  nos
instrumentos convocatórios, observado o disposto no art. 57 da Lei Federal nº 8.666, de 1993.

§ 3º Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços poderão ser alterados,
observado o disposto no art. 65 da Lei Federal nº 8.666, de 1993.

§ 4º O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado no
prazo de validade da Ata de Registro de Preços. (grifos nossos)

O Decreto acima ratifica que o SRP pode ser realizada na modalidade pregão, nos termos da Lei
Federal n° 10.520, de 2002, e deve ser precedido de ampla pesquisa de mercado. O CBMPA por
estar vinculado operacionalmente a Secretaria de Estado de Segurança Pública e Defesa Social
(SEGUP)  pode realizar  Registro  de Preços,  desde que destinadas à  aquisição de produtos  e
serviços para atender às necessidades específicas relacionadas às suas atividades finalísticas.

Cumpre destacar, em relação a pesquisa de mercado, as disposições da Instrução Normativa nº
002- SEAD de 06 de novembro de 2018 que normatiza os procedimentos administrativos para
realização de pesquisa de preços no âmbito da administração pública estadual e em seu art. 2º
estipula os parâmetros a serem adotados na pesquisa de preços no Estado, conforme a seguir
transcrito.

Art. 1º  Os procedimentos administrativos para realização de pesquisa de preços,  visando a
aquisição de bens e contratação de serviços em geral,  no âmbito da Administração Pública
Estadual Direta, Autárquica e Fundacional, fundos especiais, empresas públicas, sociedades de
economia  mista  e  demais  entidades  dependentes,  na  forma  prevista  no  art.  2º,  III  da  Lei
Complementar 101, de 04 de maio de 2000, obedecerão ao disposto nesta Instrução Normativa.

Art. 2º  A pesquisa de preços,  a que se refere o artigo anterior,  será realizada mediante a
utilização dos seguintes parâmetros:

I- Painel de Preços disponível no endereço eletrônico http://paineldeprecos.planejamento.gov.br

II- Contratações similares de outros entes públicos, em execução ou concluídos nos 180 (cento e
oitenta) dias anteriores à data da pesquisa de preços.

III- pesquisa publicada em mídia especializada, sítios eletrônicos especializados ou de domínio
amplo, desde que contenha a data e hora de acesso;

IV- pesquisa com os fornecedores, desde que as datas das pesquisas não se diferenciem em mais
de 180 (cento e oitenta) dias.

§  1º  Os  parâmetros  previstos  nos  incisos  deste  artigo  deverão  ser  utilizados,
preferencialmente,  de forma combinada,  devendo ser  priorizados os previstos nos
incisos I e II,  competindo à autoridade competente justificar a utilização isolada do parâmetro,
quando for o caso.

§ 2º Em todos os casos a metodologia utilizada para obtenção do preço de referência deve ser
demonstrada no processo administrativo.

§ 3º Serão utilizadas, como metodologia para obtenção do preço de referência para contratação, a
média, a mediana ou o menor dos valores obtidos na pesquisa de preços, desde que o cálculo
incida sobre um conjunto de três ou mais preços,  oriundos de um ou mais dos parâmetros
adotados neste artigo, desconsiderados os valores excessivamente baixos e os excessivamente
elevados.

§4º  Poderão ser  utilizados outros critérios  ou metodologias,  desde que devidamente justificados
pela autoridade competente.

§ 5º Os preços coletados devem ser analisados de forma crítica, em especial, quando houver
grande variação entre os valores apresentados.

§  6º  Para  desconsideração  dos  preços  excessivamente  baixos  e/  ou  elevados,  deverão  ser
adotados critérios fundamentados e descritos no processo administrativo.

§  7º  Excepcionalmente,  mediante  justificativa  da  autoridade  competente,  será  admitida  a
pesquisa  com  menos  de  três  preços  ou  fornecedores.

(grifo nosso)

Sobre o tema, a jurisprudência pátria manifesta-se no sentido de realização de pesquisa de
mercado que priorize a qualidade e diversidade das fontes. Senão vejamos:

ACÓRDÃO Nº 2.170/2007- TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Esse conjunto de preços ao qual me referi como “cesta de preços aceitáveis” pode ser oriundo,
por exemplo, de pesquisas junto a fornecedores, valores adjudicados em licitações de órgãos
públicos- inclusos aqueles constantes no Comprasnet-, valores registrados em atas de SRP, entre
outras fontes disponíveis tanto para os gestores como para os órgãos de controle- a exemplo de
compras/contratações  realizadas  por  corporações  privadas  em  condições  idênticas  ou
semelhantes àquelas da Administração Pública-, desde que, com relação a qualquer das fontes
utilizadas, sejam expurgados os valores que, manifestamente, não representem a realidade do
mercado.

No âmbito da Corporação foi publicado a Portaria n° 25 de 20 de janeiro de 2021, no DOE n°
34.468,  de  22  de  janeiro  de  2021,  que  normatiza  os  procedimentos  administrativos  para
realização de pesquisa de preços, com base nas orientações das Instruções Normativas n° 02 e
03, da Secretaria de Estado de Planejamento e Administração, devendo ser observado pelo setor
competente ao realizar a pesquisa de preços.

Sobre a fase interna,  destaca-se a elaboração da minuta do edital  do pregão que deve ser
elaborada em conformidade com as exigências contidas na legislação vigente, razão pela qual
entende-se que o edital de pregão deve preencher os requisitos obrigatórios contidos no art. 3º,
incisos I e IV, da Lei nº 10.520/02. Vejamos:

Art. 3º A fase preparatória do pregão observará o seguinte:

I - a autoridade competente justificará a necessidade de contratação e definirá o objeto
do certame, as exigências de habilitação, os critérios de aceitação das propostas, as
sanções  por  inadimplemento  e  as  cláusulas  do  contrato,  inclusive  com  fixação  dos
prazos para fornecimento;

II -  a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, vedadas especificações que, por
excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem a competição;

III - dos autos do procedimento constarão a justificativa das definições referidas no inciso I deste
artigo e os indispensáveis elementos técnicos sobre os quais estiverem apoiados, bem como o
orçamento, elaborado pelo órgão ou entidade promotora da licitação, dos bens ou serviços a
serem licitados; e

IV - a autoridade competente designará, dentre os servidores do órgão ou entidade
promotora da licitação, o pregoeiro e respectiva equipe de apoio, cuja atribuição inclui,
dentre outras, o recebimento das propostas e lances, a análise de sua aceitabilidade e
sua  classificação,  bem  como  a  habilitação  e  a  adjudicação  do  objeto  do  certame  ao
licitante vencedor.

(grifo nosso)

Nesse sentido, temos ainda a Lei Estadual nº 6.474, de 06 de agosto de 2002, a qual institui o
pregão como modalidade licitatória cabível para aquisição de bens e serviços comuns, como
sendo aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetiva e concisamente
definidos  pelo  edital,  por  meio  de  especificações  usuais  no  mercado,  qualquer  que  seja  o  valor
estimado da  contratação,  podendo ser  utilizado  com recursos  de  tecnologia  da  informação.
Vejamos:

Art. 1º Para aquisição de bens e serviços comuns, o Estado poderá adotar, preferencialmente,
licitação na modalidade de pregão, que será regida por esta Lei.

§  1º  Consideram-se  bens  e  serviços  comuns,  para  os  fins  e  efeitos  deste  artigo,  aqueles  cujos
padrões  de  desempenho  e  qualidade  possam ser  objetiva  e  concisamente  definidos  pelo  edital,
por meio de especificações usuais no mercado.

(...)

Art. 2º Pregão é a modalidade de licitação para aquisição de bens e serviços comuns, promovida
no âmbito do Estado, qualquer que seja o valor estimado da contratação, em que a disputa pelo
fornecimento é feita por meio de propostas de preços escritas e lances verbais em sessão pública.

Parágrafo  único.  Poderá  ser  realizado  o  pregão  utilizando-se  recursos  de  tecnologia  da
informação, nos termos de regulamentação específica a ser posteriormente editada.

Em consonância ao entendimento supracitado, dispõe o Decreto Estadual nº 2.069, de 20 de
fevereiro de 2006, alterado pelo Decreto Estadual nº 967/2008, determina expressamente que
aquisição de bens e serviços comuns no âmbito da Administração Direta e Indireta, deverá ser
utilizada obrigatoriamente a modalidade licitatória de pregão eletrônico, de maneira excepcional,
quando o pregão eletrônico se revelar inadequado à contratação pretendida, o dirigente máximo
do órgão ou entidade poderá,  em decisão fundamentada,  cuja cópia deverá ser  remetida a
Auditoria Geral do Estado, autorizar a contratação por outra modalidade de licitação. O texto legal
dispõe:

Art. 1º. A modalidade de licitação pregão, na forma eletrônica, de acordo com o disposto no § 1º
do art. 2º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, destina-se à aquisição de bens e
serviços comuns no âmbito do Estado e submete-se ao regulamento estabelecido neste Decreto.

Parágrafo único. Subordinam-se ao disposto neste Decreto, além dos órgãos da Administração
Pública Estadual direta, os fundos especiais, as autarquias, as fundações públicas, as empresas
públicas,  as  sociedades  de  economia  mista  e  as  demais  entidades  controladas  direta  ou
indiretamente pelo Estado.

Art.  2º.  O pregão, na forma eletrônica, como modalidade de licitação do tipo menor preço,
realizar-se-á quando a disputa pelo fornecimento de bens ou serviços comuns for feita à distância,
em sessão pública, por meio de sistema que promova a comunicação pela internet.

§ 1º Consideram-se bens e serviços comuns aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade
possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais do mercado.

§  2º  Para  o  julgamento  das  propostas,  serão  fixados  critérios  objetivos  que  permitam  aferir  o
menor preço, devendo ser considerados os prazos para a execução do contrato e do fornecimento,
as especificações técnicas, os parâmetros mínimos de desempenho e de qualidade, e as demais
condições definidas no edital.

(…)

Art. 4°. Na aquisição de bens e serviços comuns no âmbito da Administração Direta e Indireta,

http://paineldeprecos.planejamento.gov.br/
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deverá ser utilizada obrigatoriamente a modalidade licitatória de pregão eletrônico (alterado pelo
Decreto estadual nº 967, de 14 de maio de 2008).

§  1°  Excepcionalmente,  quando  o  pregão  eletrônico  se  revelar  inadequado  à  contratação
pretendida, o dirigente máximo do órgão ou entidade poderá, em decisão fundamentada, cuja
cópia  deverá  ser  remetida  a  Auditoria-Geral  do  Estado,  autorizar  a  contratação  por  outra
modalidade de licitação (alterado pelo Decreto estadual nº 967, de 14 de maio de 2008).

O SRP possui determinadas vantagens para a Administração pública, dentre outras destacam-se:
agilidade  nas  contratações  e  a  desnecessidade  de  formação  de  estoque,  além  de
proporcionar transparência quanto aos preços pagos pela Administração pelos bens e serviços que
contrata frequentemente.

Realizada a licitação, preços e condições de contratação ficam registrados na ata de registro de
preços, nesse sentido, tem a Administração pública, dentro de prazo determinado (não poderá ser
superior  a  um  ano,  computadas  eventuais  prorrogações,  conforme  art.  15,  §3º,  III  da  Lei
8.666/1993), a faculdade de solicitar dos fornecedores registrados, na ordem de classificação, os
bens  que  eles  se  comprometeram  a  vender,  nas  condições  que  o  fizeram.  Os  bens  ficam
disponíveis para os órgãos e entidades participantes do registro de preços ou para qualquer outro
órgão ou entidade da Administração,  ainda que não tenha participado do certame licitatório
(caronas).

Deve-se, ainda, estar presentes na minuta do contrato as cláusulas essenciais previstas no art. 55
da Lei nº 8.666/93:

Art.55. São cláusulas necessárias em todo contrato as que estabeleçam:

I-o objeto e seus elementos característicos;

II-o regime de execução ou a forma de fornecimento;

III-o preço e as condições de pagamento, os critérios, data-base e periodicidade do reajustamento
de preços, os critérios de atualização monetária entre a data do adimplemento das obrigações e a
do efetivo pagamento;

IV-os prazos de início de etapas de execução, de conclusão, de entrega, de observação e de
recebimento definitivo, conforme o caso;

V-o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da classificação funcional programática e
da categoria econômica;

VI-as garantias oferecidas para assegurar sua plena execução, quando exigidas;

VII-os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis e os valores das multas;

VIII-os casos de rescisão;

IX-o reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista
no art. 77 desta Lei;

X-as condições de importação, a data e a taxa de câmbio para conversão, quando for o caso;

XI-a vinculação ao edital de licitação ou ao termo que a dispensou ou a inexigiu, ao convite e à
proposta do licitante vencedor;

XII-a legislação aplicável à execução do contrato e especialmente aos casos omissos;

XIII-a  obrigação  do  contratado  de  manter,  durante  toda  a  execução  do  contrato,  em
compatibilidade com as  obrigações  por  ele  assumidas,  todas  as  condições  de  habilitação  e
qualificação exigidas na licitação.”

Portanto, devendo estar presente as referidas cláusulas essenciais tanto nas minutas do Edital e
do Contrato.

Por todo exposto, esta Comissão de justiça recomenda que:

1  –  Após  conclusa  a  licitação,  quando  na  formalização  do  contrato  ou  outro  instrumento
congênere, a administração deverá observar, os termos do Decreto Estadual nº 955, de 12 agosto
de 2020, publicado em DOE n° 34.312, de 14 de agosto de 2020, que estabelece medidas de
austeridade para o reequilíbrio fiscal e financeiro do Poder Executivo Estadual,  pois dependendo
da fonte da dotação orçamentária, poderá necessitar da realização solicitação e/ou comunicação
ao GTAF;

2 – Seja solicitada prévia autorização da SEPLAD, mediante apresentação de justificativa tendo em
vista a necessidade de não haver ata vigente no Estado, por força do § 2º do Art. 5°, do Decreto
Estadual n° 911/2020;

3  –  O  setor  demandante  apresente  estudo  preliminar  que  justifique  a  quantidade  estimativa
(300.000 galões) do item descrito no termo de referência e no mapa de referência de preços;

4 –  Seja  juntada da justificativa para utilização da metodologia  de pesquisa de preço,  conforme
prescreve os § 1º e § 7º do art. 2° da Instrução Normativa nº 002- SEAD de 06 de novembro de
2018 que normatiza os procedimentos administrativos;

5 – O setor técnico verifique as condições de reajustamento de preços, conforme prevê o art. 55,
inciso III da Lei n° 8.666/93;

6 – Os setores que participaram da autuação e confecção do processo, observem as instruções
exaradas na Orientação do Controle Interno nº 02 e 03 (OCI-02 e 03) que visa a padronização dos
processos administrativos e transparência pública, respectivamente.

III- DA CONCLUSÃO:

Diante do exposto, em observada a fundamentação jurídica ao norte citada e as recomendações
elencadas, esta comissão conclui que a minuta do edital e do contrato referente ao processo
licitatório para registro de preços, com escopo de realizar registro de preços para futura aquisição
de kit de galões de água de 5 (cinco) litros para ações de resposta da CEDEC/CBMPA, em situação
de emergência e/ou calamidades públicas no Estado do Pará, encontrar-se-á em conformidade
com as legislações em vigor que norteiam o certame.

É o Parecer, salvo melhor juízo.

Quartel em Belém-PA, 03 de janeiro de 2022.

Abedolins Corrêa Xavier – MAJ QOBM

Membro da Comissão de Justiça do CBMPA

DESPACHO DO PRESIDENTE DA COJ

I- Concordo com o parecer;

II- Encaminho à consideração superior.

Thais Mina Kusakari – TCEL QOCBM

Presidente da Comissão de Justiça do CBMPA,

DESPACHO DO COMANDANTE-GERAL

I- Decido por:

(X) Aprovar o presente parecer;

( ) Aprovar com ressalvas o presente parecer;

( ) Não aprovar.

_____________________________________________________________________

II– À DAL/CPL para conhecimento e providências;

II– À AJG para publicação.

 

HAYMAN APOLO GOMES DE SOUZA – CEL QOBM

Comandante-Geral do CBMPA e Coordenador Estadual de Defesa Civil

Protocolo: 2021/1.152.317

Fonte: Nota n°41.361 - Comissão de Justiça do CBMPA. 

4º Grupamento Bombeiro Militar

ATESTADO MÉDICO - NÃO HOMOLOGADO
Concessão de 15 (quinze) dias de licença do serviço por doença, a contar do dia 05/01/2022,
conforme dispensa médica atribuída pelo Médico Fabio Luiz Brazileiro Paixão, CRM-PA 9475, ao
militar abaixo relacionado

Nome Matrícula Motivo:
CB QBM EROS DANILO BATISTA DOS SANTOS 57218586/1 Tratamento de saude propria

Fonte: Nota nº 41.411 - 4º Grupamento  Bombeiro Militar - Santarém/PA.

ATESTADO MÉDICO - NÃO HOMOLOGADO
Concessão de 2 (dois) dias de licença do serviço por doença CID: J00, a contar do dia 09/01/2022,
conforme dispensa médica atribuída pelo Médico Everaldo Otoni, CRM-PA 16200, ao militar abaixo
relacionado:

Nome Matrícula Motivo:
3 SGT QBM MARIEL DOS SANTOS MACEDO 57173941/1 Tratamento de Saude Propria

Fonte: Nota nº 41.413 - 4º Grupamento  Bombeiro Militar - Santarém/PA.

ATESTADO MÉDICO - HOMOLOGADO
Conforme Declaração JRS de Inspeção de Saúde USA VI CPR-I-Santarém-PA, por parte do MAJ
QOSPM Odilton C. S. do Amaral, o militar necessita da quantidade de dias de afastamento para
tratamento  de  saúde  própria,  conforme  abaixo  discriminado,  podendo  cumprir  expediente
administrativo.

Nome Matrícula Dias: Data de
Início:

Data
Final:

2 SGT QBM FRANCISCO JOSÉ MOTA BATISTA 5421098/1 15 06/01/2022 20/01/2022

Fonte: Nota nº 41.433 - 4º Grupamento  Bombeiro Militar - Santarém/PA.

PORTARIA N° 001/2022 DE 10 DE JANEIRO DE 2022 – 4º GBM SANTARÉM
PORTARIA N° 001/2022 DE 10 DE JANEIRO de 2022 – 4º GBM SANTARÉM

O Comandante  do  4°  GBM no  uso  de  suas  atribuições  legais  que  lhe  são  conferidas  pelo
ordenamento jurídico vigente, visando a conferência da carga patrimonial  do 4° Grupamento
Bombeiro Militar, e salvaguardar os bens e equipamentos, em virtude da assunção do Comando
do 4° GBM.

 

RESOLVE:

Art. 1°. Nomear os militares abaixo relacionados para comporem a Comissão de Conferência da
carga patrimonial desta unidade bombeiro militar.

Presidente: CAP QOABM MARCOS ROBERTO DE OLIVEIRA SOUSA, MF 5438640/1.

Membro: SUBTEN BM RR JOSÉ DELIVAL SOUZA DE CARVALHO, MF 5005647/1.

Membro: CB BM WELLINGTON DE JESUS SILVA, MF 57189141/1.

Art.  2°.  Esta  comissão  temporária  funcionará  pelo  período  de  10  (dez)  dias  corridos  para
conclusão dos trabalhos, a contar da data da publicação desta portaria, para conferir, elaborar e
encaminhar relatório final ao Comandante do 4° GBM.

Parágrafo único: O Presidente da comissão gozará da prerrogativa de solicitar prorrogação do
prazo  de  igual  período  para  a  conclusão  dos  trabalhos,  desde  que  apresente  justificativas
plausíveis.

Art.  3°.  Esta  portaria  entrara  em vigor  a  contar  de  sua  data  de  publicação,  revogada  as
disposições em contrário.

Art. 4°. Registre-se, publica-se e cumpra-se.

Santarém – Pará, 10 de janeiro de 2022.

 

FRANCISCO DA SILVA JÚNIOR – TCEL QOBM

Comandante do 4º GBM



Boletim Geral CBMPA-CEDEC Nº 6 10 DE JANEIRO DE 2022

Boletim Geral nº 6 de 10/01/2022

Este documento eletrônico tem fé pública e validade jurídica. Assinado digitalmente em 10/01/2022 conforme o parágrafo 2º, Art. 10, da MP Nº 2200, de 24 de agosto de 2001, podendo
sua autenticidade ser verificada no endereço siga.bombeiros.pa.gov/autenticidade utilizando o código de verificação CEC6F62CFB e número de controle 1468 , ou escaneando o QRcode
ao lado.

Pág. 17/18

Fonte: Nota nº 41.434 - 4º Grupamento  Bombeiro Militar - Santarém/PA.

5º Grupamento Bombeiro Militar

ORDEM DE SERVIÇO
Aprovo Ordem de Serviço Nº 094 - 3º Seção/5ºGBM/Mba, de 14 de dezembro de 2021, VIAGEM
PARA  BUSCAR  MATERIAL,  que  tem  como  finalidade  regular  e  estabelecer  os  procedimentos
básicos quanto ao serviço de VIAGEM PARA BUSCAR MATERIAL  a ser realizada entre os munícipios
de Marabá-Pa e Belém-Pa de 20 a 22 de dezembro de 2021.

Fonte: Nota nº 41.140 - 5° Grupamento Bombeiro Militar - Marabá/PA.

ORDEM DE SERVIÇO
Aprovo a Ordem de Serviço N° 001/2022 - 5° GBM, que tem como finalidade Operacionalização da
Nota de Serviço nº 001/2022/DST - EM ESTABELECIMENTOS EDUCACIONAIS E DE CULTURA FÍSICA
(GRUPO E - TODAS AS DIVISÕES) com objetivo prioritário de proteger vidas, em caso de incêndios
e emergências no estado do Pára - Janeiro de 2022.

Fonte: Nota nº 41.423 - 5° Grupamento Bombeiro Militar - Marabá/PA.

6º Grupamento Bombeiro Militar

ORDEM DE SERVIÇO
Aprovo a ORDEM DE SERVIÇO Nº 001/SAT/2022, da SAT/6ºGBM, referente à Operação Técnica e
Prevencionista em estabelecimentos educacionais e de cultura física (Grupo E- todas as divisões).

Referência: NOTA DE SERVIÇO Nº001/DST - Janeiro de 2022.

Fonte: Nota nº 41.429 - 6º Grupamento Bombeiro Militar - Barcarena/PA.

3ª Seção Bombeiro Militar

ATESTADO MÉDICO - NÃO HOMOLOGADO
Concessão de 01 (um) dia de Licença do Serviço, a contar de 10/01/2022, conforme dispensa
médica atribuída pelo médico Jason Batista do Couto, CRM/PA 4921, ao militar abaixo relacionado:

Nome Matrícula Motivo:
3 SGT QBM ROBSON CLEITON ALVES DE LIMA 57173925/1 Tratamento de Saúde Própria

Fonte: Nota nº 41.438 -   3ª SBM/Infraero - Altamira/PA.

4ª PARTE
ÉTICA E DISCIPLINA

Gabinete do Subcomandante-Geral

PORTARIA Nº 005/2022 - SUBCMD° GERAL, BELÉM-PA, 06 DE JANEIRO DE
2022.

O Chefe do EMG e Subcomandante Geral do CBMPA, no uso das atribuições que lhe são
conferidas em legislação subsidiária (art. 313, inciso VI do CPC);

Considerando a Lei Estadual n° 9.161, de 13 de janeiro de 2021, que institui o Código de Ética e
Disciplina do CBMPA;

Considerando o advento da portaria nº 098, de 24 de fevereiro de 2021, publicada no Boletim
Geral nº 40, de 26 de fevereiro de 2021;

Considerando os fatos narrados no Ofício nº 025/2021 – CD, de 16 de Dezembro de 2021, anexos
a essa portaria, referente a solicitação de sobrestamento do Conselho de Disciplina, instaurado
por meio da Portaria n° 102/2021 – CONSELHO DE DISCIPLINA – Subcmdº Geral, de 25 de fevereiro
de 2021, tendo como Presidente o MAJ QOBM  ARTHUR ARTEAGA  DURANS VILAOCRTA, MF:
54185300/1.

 

RESOLVE:

Art. 1º - Sobrestar, no período de 20/12/2021 a 18/01/2022 o Conselho de Disciplina instaurado
pela Portaria n° 102/2021 – CONSELHO DE DISCIPLINA – Subcmdº Geral, de 25 de fevereiro de
2021, para reabertura imediata no dia 19/01/2022.

Parágrafo único: Estão anexos a esta portaria as seguintes documentações: Protocolo PAE n°
2021/1441677, contendo 07(sete) folhas;

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 

ALEXANDRE COSTA DO NASCIMENTO – CEL QOBM

Chefe do EMG e Subcomandante Geral do CBMPA

Protocolo: 2021/1.441.677 – PAE

Fonte:  Nota nº 41.430 - Assistência do Subcomando Geral do CBMPA.

PORTARIA Nº 003/2022 - SUBCMD° GERAL BELÉM-PA, 06 DE JANEIRO DE
2022.

O Chefe do EMG e Subcomandante Geral do CBMPA, no uso das atribuições que lhe são
conferidas em legislação subsidiária (art. 313, inciso VI do CPC);

Considerando a Lei Estadual n° 9.161, de 13 de janeiro de 2021, que institui o Código de Ética e
Disciplina do CBMPA;

Considerando o advento da portaria nº 098, de 24 de fevereiro de 2021, publicada no Boletim
Geral nº 40, de 26 de fevereiro de 2021;

Considerando  os fatos narrados no Memorando nº 003/2022 –CEDEC-DIVOP-CBM, de 03 de
janeiro de 2022, anexos a essa portaria, referente a solicitação de sobrestamento do Conselho de
Disciplina, instaurado por meio da Portaria n° 07/2021 – CONSELHO DE DISCIPLINA – Subcmdº
Geral, de 18 de Novembro de 2021, tendo como Presidente o MAJ QOBM BRUNO PINTO FREITAS,
MF: 57174106/1.

 

RESOLVE:

Art. 1º - Sobrestar, no período de 18/12/2021 a 16/01/2022 o Conselho de Disciplina instaurado
pela Portaria n° 07/2021 – CONSELHO DE DISCIPLINA– Subcmdº Geral, de 18 de Novembro de
2021, para reabertura imediata no dia 17/01/2022.

Parágrafo único: Estão anexos a esta portaria as seguintes documentações: Protocolo PAE n°
2022/4487, contendo 02(duas) folhas;

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 

ALEXANDRE COSTA DO NASCIMENTO – CEL QOBM

Chefe do EMG e Subcomandante Geral do CBMPA

Protocolo: 2022/4.487 – PAE

Fonte: Nota nº 41.431 - Assistência do Subcomando Geral do CBMPA.

PORTARIA Nº 004 - GAB. SUBCMDº , DE 06 DE JANEIRO DE 2022
O Chefe do EMG e Subcomandante Geral do CBMPA, no uso de suas atribuições legais (art.
37, inciso XLIII c/c art. 119 da Lei Estadual n° 9.161/2021);

Considerando a Lei Estadual n° 9.161, de 13 de janeiro de 2021, que institui o Código de Ética e
Disciplina do CBMPA;

Considerando o advento da portaria nº 098, de 24 de fevereiro de 2021, publicada no Boletim
Geral nº 40, de 26 de fevereiro de 2021;

Considerando os fatos narrados no Memorando n° 005/2022 GBS-CBM, de 06 Janeiro de 2021,
que enseja a substituição do Escrivão, no Conselho de Disciplina instaurado por meio da
Portaria n° 05/2021-CONSELHO DE DISCIPLINA –SubCmd° Geral, de 16 de Junho 2021(BG n° 121,
DE 28/06/2021, o qual, conforme documentações acostadas a esta portaria, versa sobre a conduta
do SD BM ELIAS AUGUSTO ELAL BATISTA, MF: 57217976/1.

 

RESOLVE:

Art. 1º. Substituir o 2° TEN QOBM MAURO SÉRGIO PEREIRA MENEZES FILHO, MF: 5932596/1,
pelo 2° TEN QOBM ALBERT LINCOLN COSTA VIDAL, MF: 5932589/1, como escrivão do Conselho
de Disciplina instaurado por meio da Portaria n° 05/2021 – Gab. Cmd° Geral, de 16 de junho de
2021, delegando-lhe as atribuições que me competem;

Parágrafo único: Estão anexos a esta portaria as seguintes documentações: protocolo PAE n°
2022/20874 contendo 04 (quatro) folhas;

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 

ALEXANDRE COSTA DO SANCIMENTO – CEL QOBM 

Chefe do EMG e Subcomandante Geral do CBMPA.

Protocolo: 2022/20.874 – PAE

Fonte:  Nota nº 41.432 - Assistência do Subcomando Geral do CBMPA.

PRORROGAÇÃO DE IPM
1 – IPM – PRORROGAÇÃO DE PRAZO

Concedo ao TCEL QOBM MÔNICA FIGUEIREDO VELOSO, MF.: 5817145/1, 20 (vinte) dias de
prorrogação de prazo para conclusão do IPM, instaurado por meio da Portaria nº 22/2021 - IPM
- Subcmd° Geral, de 23 de Setembro de 2021, nos termos do § 1º do Art. 20 do Código de
Processo Penal Militar.

Referência: ofício n° 006/2021 – IPM, de 10/12/2021 (Prot.: 2021/1422425).

 

ALEXANDRE COSTA DO NASCIMENTO – CEL QOBM

Chefe do EMG e Subcomandante Geral do CBMPA

Protocolo: 2021/1.422.425 – PAE

Fonte Nota nº 34.803 – Assistência do Subcomando Geral do CBMPA.

NOTA P/BG 005/2022 - PRORROGAÇÃO DE SINDICÂNCIA.
1 – SINDICÂNCIA – PRORROGAÇÃO DE PRAZO

Concedo ao 2ºTEN QOBM DAVID BARROS DE ARAÚJO, MF.: 55588902/2, 07 (Sete) dias de
prorrogação  de  prazo  para  conclusão  da  Sindicância,  instaurado  por  meio  da  Portaria  nº
031/2021 - SIND - Subcmd° Geral, de 18 de dezembro de 2021, nos termos do art. 103 da Lei
Estadual nº 9.161/2021.
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Referência: ofício n° 04/2021 – SIND, de 27/12/2021 (Prot.: 2021/1477398).

 

ALEXANDRE COSTA DO NASCIMENTO – CEL QOBM

Chefe do EMG e Subcomandante Geral do CBMPA

Protocolo: 2021/1.477.398 – PAE

Fonte: Nota nº 41.440 – Assistência do Subcomando Geral do CBMPA.

NOTA P/ BG 001/2022 - IPM - DESIGNAÇÃO DE ESCRIVÃO.
1 – IPM – DESIGNAÇÃO DE ESCRIVÃO

Designar com fulcro no art. 11 do CPPM o 2º TEN QOABM JOSÉ RENATO DO AMARAL BRABO,
MF: 5602491/1, como ESCRIVÃO NO INQUÉRITO POLICIAL MILITAR, instaurado através da
Portaria n° 022/2021 – IPM – Subcmdº Geral, de 21 de Setembro de 2021.

Referência: Ofício nº 001/2021 – IPM, de 02/12/2021, Protocolo PAE n° 2021/1378468.

 

ALEXANDRE COSTA DO NASCIMENTO – CEL QOBM

Chefe do EMG e Subcomandante Geral do CBMPA

Protocolo: 2021/1.378.468 – PAE

Fonte: Nota nº 41.441 – Assistência do Subcomando Geral do CBMPA.

1º Grupamento Bombeiro Militar

ERRATA - INSTAURAÇÃO DE PADS, DA NOTA Nº 41311, PUBLICADA NO
BG Nº 4 DE 06/01/2022

INSTAURAÇÃO DE PADS
Portaria nº 004/2021/PADS-1º GBM Belém-PA, 04 de janeiro de 2022.

O Comandante do 1º GBM, no uso de suas atribuições legais previstas nos art. 112 c/c art. 026,
inciso III da Lei Estadual nº 9.161/2021.

Considerando os fatos contidos nos documentos anexos a esta portaria, que versam sobre a
conduta do 2º SGT BM JOSÉ FERNANDO GILEB DOS PRAZERES, MF:5826810-1, o qual, em
tese, não tomou os cuidados necessários, quando de serviço no quartel do 1º GBM, ao operar o
corpo de bombas da viatura de incêndio, no dia 29 de maio de 2021, por volta das 9h55min,
contribuindo para o acidente que envolveu a SD BM DIANE CLEYDES BAÍA DA SILVA, trazendo
transtornos ao serviço e ocasionando danos para a saúde da referida militar.

Desta maneira, em tese, havendo indícios de transgressão da disciplina Bombeiro Militar por parte
do Sargento Fernando,  por ter trabalhado mal, não tomando as medidas preventivas, bem
como por desídia na função que exercia durante o serviço, contribuindo para o acidente.

 

RESOLVE:

Art.  1º.  Determinar  a  instauração  de  PROCESSO  ADMINISTRATIVO  DISCIPLINAR
SIMPLIFICADO  para  apurar  todas  as  circunstâncias  dos  fatos  e  as  possíveis  transgressões
disciplinares  por  parte  do  2º  SGT  BMJOSÉ  FERNANDOGILEB  DOS  PRAZERES,  MF:
5826810-1,por  ter,  em tese,  infringido a Lei  Estadual  n°  9.161/2021 nos seguintes tópicos:
deixado de observar princípios gerais da Disciplina Bombeiro Militar contidos no art. 6°, § 1°,
incisos III, IV, V e VI; e valores e deveres éticos compreendidos nos art. 17, incisos XXV e XXVI; art.
18, incisos V, VII, VIII e XI, bem como transgredido disciplinarmente o art. 37, incisos XXIII, LVII e
LVIII. O militar poderá ser sancionado de acordo com o art. 26, inciso VII da Lei 9.161/2021,
nomeando o 1º SGT BM SANDRO VINÍCIUS GOMES DE MELO, MF:5623669-1, como Presidente
do  Processo  Administrativo  Disciplinar  Simplificado,  delegando-lhe  as  atribuições  que  me
competem  (art.  113  da  Lei  Estadual  n°  9.161/2021).

Parágrafo  único:  Em anexo  a  esta  portaria  estão  as  seguintes  documentações:  Autos  de
Sindicância de Portaria n° 03/2021-GAB.CM° do 1° GBM, de 11 de junho de 2021, contendo 46 fls
conferidas  com  o  original;  ficha  disciplinar  e  assentamento  funcional  atualizados  do  Sargento
Fernando.

Art. 2º. O Presidente deverá observar as orientações formalizadas através do ofício n° 1000/2008
da JME, transcrito no Boletim Geral nº 128, de 14 de julho de 2008.

Art.  3º.  Estabelecer  o prazo legal  de 15 (quinze)  dias para a conclusão dos trabalhos,  em
conformidade com a legislação vigente (art. 114 da Lei Estadual n° 9.161/2021).

Art. 4º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação

 

JORGE LUIZ RIBEIRO MORAES – MAJ QOBM

Comandante do 1º GBM, em exercício.

Fonte: Nota nº 41.311 - 1º Grupamento Bombeiro Militar - Belém/PA.
Errata:

Portaria nº 001/2022 /PADS-1º GBM Belém-PA, 04 de janeiro de 2022.

O Comandante do 1º GBM, no uso de suas atribuições legais previstas nos art. 112 c/c art. 026,
inciso III da Lei Estadual nº 9.161/2021.

Considerando os fatos contidos nos documentos anexos a esta portaria, que versam sobre a
conduta do 2º SGT BM JOSÉ FERNANDO GILEB DOS PRAZERES, MF:5826810-1, o qual, em
tese, não tomou os cuidados necessários, quando de serviço no quartel do 1º GBM, ao operar o
corpo de bombas da viatura de incêndio, no dia 29 de maio de 2021, por volta das 9h55min,
contribuindo para o acidente que envolveu a SD BM DIANE CLEYDES BAÍA DA SILVA, trazendo
transtornos ao serviço e ocasionando danos para a saúde da referida militar.

Desta maneira, em tese, havendo indícios de transgressão da disciplina Bombeiro Militar por parte

do Sargento Fernando,  por ter trabalhado mal, não tomando as medidas preventivas, bem
como por desídia na função que exercia durante o serviço, contribuindo para o acidente.

 

RESOLVE:

Art.  1º.  Determinar  a  instauração  de  PROCESSO  ADMINISTRATIVO  DISCIPLINAR
SIMPLIFICADO  para  apurar  todas  as  circunstâncias  dos  fatos  e  as  possíveis  transgressões
disciplinares  por  parte  do  2º  SGT  BMJOSÉ  FERNANDOGILEB  DOS  PRAZERES,  MF:
5826810-1,por  ter,  em tese,  infringido a Lei  Estadual  n°  9.161/2021 nos seguintes tópicos:
deixado de observar princípios gerais da Disciplina Bombeiro Militar contidos no art. 6°, § 1°,
incisos III, IV, V e VI; e valores e deveres éticos compreendidos nos art. 17, incisos XXV e XXVI; art.
18, incisos V, VII, VIII e XI, bem como transgredido disciplinarmente o art. 37, incisos XXIII, LVII e
LVIII. O militar poderá ser sancionado de acordo com o art. 26, inciso VII da Lei 9.161/2021,
nomeando o 1º SGT BM SANDRO VINÍCIUS GOMES DE MELO, MF:5623669-1, como Presidente
do  Processo  Administrativo  Disciplinar  Simplificado,  delegando-lhe  as  atribuições  que  me
competem  (art.  113  da  Lei  Estadual  n°  9.161/2021).

Parágrafo  único:  Em anexo  a  esta  portaria  estão  as  seguintes  documentações:  Autos  de
Sindicância de Portaria n° 03/2021-GAB.CM° do 1° GBM, de 11 de junho de 2021, contendo 46 fls
conferidas  com  o  original;  ficha  disciplinar  e  assentamento  funcional  atualizados  do  Sargento
Fernando.

Art. 2º. O Presidente deverá observar as orientações formalizadas através do ofício n° 1000/2008
da JME, transcrito no Boletim Geral nº 128, de 14 de julho de 2008.

Art.  3º.  Estabelecer  o prazo legal  de 15 (quinze)  dias para a conclusão dos trabalhos,  em
conformidade com a legislação vigente (art. 114 da Lei Estadual n° 9.161/2021).

Art. 4º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação

 

JORGE LUIZ RIBEIRO MORAES – MAJ QOBM

Comandante do 1º GBM, em exercício.

Fonte: Nota nº 41.437 - 1º Grupamento Bombeiro Militar - Belém/PA.

EDINALDO RABELO LIMA - CEL QOBM
AJUDANTE GERAL


